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57 anos

 No ultimo sábado 
dia 01/07 tivemos um assalto 
no escritório da Rural Diesel 
em Florai entre dinheiro em 
espécie foi roubado também 
uma bolsa trabalhada em 
couro de cor marrom conten-
do documentos importantes 
da empresa entre eles vários 
cheques nominais a Rural 
Diesel e pré datados , se você 
souber alguma informação 

Rural Diesel é 
assaltada em Floraí

ou encontrar a bolsa que 
pode ter sido descartada 
haverá um excelente grati-
fi cação, pode fazer contato 
com este jornal ou com a 
própria Rural Diesel (44) 
3242-1206. 
 O fato aconteceu 
entre 11:10 e 11:45 horas 
no escritório da empresa 
localizado na Avenida Brasil 
nº 46, centro da cidade.

 O prefeito de Floraí, 
Fausto Eduardo Herradon e 
tambem presidente da AMU-
SEP, esteve em Maringá neste 
sábado (01), onde na oportu-
nidade recebeu das mãos do 
governador Beto Richa, nova 
viatura para a policia militar 
de nossa cidade, e ao mesmo 
tempo representou os demais 
prefeitos da ASSOCIAÇAO 
DOS MUNICIPIOS DE SE-
TENTRIÃO PARANAENSE 
- AMUSEP.
 As primeiras 457 
viaturas policiais de um total 
de 1.200 compradas pelo 
governo do Paraná estavam 
expostas em frente do Palá-
cio Iguaçu para a cerimônia 

Prefeito Fausto recebe viatura Policial para Floraí

C.C.C. Comunica
Evento transferido com data ainda a ser defi nida

Conforme publicamos neste jornal do dia 25 de junho 2017 e 
republicamos nesta edição estamos noticiando a mudança da data do 
evento, já que o mesmo não acontecerá no dia 15 de julho e sim na data 
que anunciaremos em breve. Esta mudança está se dando em virtude 
de problemas de saúde ocorrido recentemente com a componente 
‘Berenice’ da dupla Berenice e Azambuja...AGUARDE!.

de entrega que aconteceu na 
última terça-feira (27), às 11 
horas. Em julho, segundo a 
assessoria da Secretaria de 
Segurança Pública, serão en-
tregues mais 357 veículos às 
polícias Militar e Civil e Cor-
po de Bombeiros. O restante 
dependerá das montadoras, de 
acordo com o governo.
 O prefeito Fausto 
falou que mais um com-
promisso do governo Beto 
Richa foi cumpriido com 
os municipios do Paraná, 
principalmente os pequenos, 
que estavam a necessitarem 
desse reforço para um me-
lhor trabalho na segurança 
de nossas comunidades.

 Alunos da Escola Ra-
fael Costa da Rocha - Modali-
dade Educação Especial man-
tida pela APAE  de Itaguajé, 
novamente foram vencedores, 
desta feita,  nos  64º Jogos 
Escolares do Paraná - Fase 
Regional realizada na cidade 
de  Terra Rica. 
 Os resultados são 
frutos de um trabalho compro-
metido e persistente realizado 
pela professora Rosana Vinha 
e  sua auxiliar Tamires Lisboa e 
envolvimento de todos: Equipe 

SHOW DE BOLA, CAMPEÕES OUTRA VEZ!!!!!

APAE de Itaguajé conquista Medalha de 
Ouro nos 64º JEP’s em Terra Rica

Conquista de excelente desempenho no Futsal feminino e atletismo
Diretiva, Técnicos da área de 
saúde e servidores de apoio. 
 Neste ano os treinos 
foram potencializados graças a 
uma parceria com as Academias: 
PERFOMANCE de propriedade 
de Michele Donato, ACADE-
MIA ESTÉTICA  de propriedade 
de Weslei Alves e ESPAÇO  
PILATES, de propriedade da 
Professora Cleide Regovichi, 
que gratuitamente atendeu  os 
alunos nos últimos meses para 
melhoria no condicionamento e 
rendimento físico esportivo. 

 Em se tratando de alu-
nos que recebem Atendimento 
Especializado, a participação  
em competições esportivas 
oferece grandiosa oportunida-
de de desenvolver habilidades, 
aprimorar as relações inter-
pessoais, a conscientização 
da necessidade  da disciplina 
nos  hábitos pessoais e  nas 
atividades em grupo. Conside-
rando que a Educação Especial 
possui como um dos objetivos 
o desenvolvimento global do 
aluno, a  cada experiência os 
educadores e auxiliares  podem 
incluir e extrair informações 
e tarefas que incentivam no-
vos saberes e aprendizado. 
Os Jogos Escolares ofertam 
oportunidades de se trabalhar 
a interdisciplinaridade, novas 
linguagens,  pensamento lógi-
co e  o raciocínio, além do bem 
estar  elevação da auto-estima, 
inclusive dos que fi cam na es-
cola torcendo pelos colegas. 
 A Escola Rafael Cos-
ta da Rocha  mantém uma 
linha de trabalho de intensa 
colaboração entre todos os 
servidores da escola, através 
da conscientização sobre o seu 
papel, a missão e os objetivos 
da sua proposta educacional. 

Direitos e deveres são alinha-
dos para que a Inclusão acon-
teça dentro e fora do ambiente 
escolar. Ensinar/aprender, 
incentivar e compartilhar é 
a nossa meta. VENCER É 
CONSEQUÊNCIA! 
 Dentro do estabele-
cimento de ensino o clima é 
único! “É um orgulho fazer 
parte desta escola, que luta por 
uma melhor qualidade de vida 
para seus alunos em diversos 
aspectos: Físicos, pedagógi-
cos, sociais e emocionais!!!  
Parabéns, a  Professora  Rosa-
na Vinha que  faz um trabalho 
impecável com seus atletas, 
buscando sempre o melhor 
para seus amados!!! A  Tami-
res Lisboa com suas diligência 
e prontidão é uma assistente 
técnica digna de campeões”.  
A professora Rosana, feliz re-
sume:  Meus queridos alunos 
atletas... Continuem sempre 
com essa dedicação... EU 
AMO VOCES. E obrigada 
a toda direção da nossa que-
rida escola APAE/Itaguajé 
por todo apoio... Obrigada 
a  assistente técnica Tamires 
Lisboa que juntas estamos 
pelo mesmo ideal.

 A APAE de Itaguajé, está cadastrada no programa do governo estadual denominado Nota 
Paraná, que foi criado para despertar a cidadania no que se refere à prática de solicitar a nota fi scal a 
cada compra de bens, produtos ou serviços efetuados, colaborando  com a arrecadação de impostos 
cujos valores são revertidos em renda para o estado e benefícios para o cidadão. 
 O Governo Estadual  instituiu o Nota Paraná, que consiste no direito do cidadão,  de participar 
do programa, registrando seu  CPF  no documento fi scal, e posteriormente  receber créditos  segundo 
os critérios estabelecidos legalmente. O cidadão também pode reverter estes créditos para entidades 
assistenciais não colocando seu CPF na nota, que  serão revertidos para a entidade escolhida. 
 No município de Itaguajé, parte da população fez opção pela Associação de Pais e 
amigos dos Excpecionais de Itaguajé – APAE, mantenedora da Escola Rafael Costa da Rocha, 
que atende 63 alunos.  Segundo a presidente da APAE, Simone Alves da Silva,  os recursos 
recebidos não são altos, mas tem contribuído signifi cativamente para com as despesas de ma-
nutenção da escola, complementação da merenda escolar entre outras. 
 Segundo a presidente  no mês de janeiro,  que não houve repasse  fi nanceiro por parte 
do estado em função do término do convênio  em dezembro 2016,  graças  ao recurso do  Nota 
Paraná  a APAE pagou os encargos fi nanceiros da folha de pagamento de pessoal. A proprietária 
do Supermercado Pontal e vice presidente da APAE,  Adriana Justino, tem prestado sua impor-
tante colaboração incentivando os clientes a doarem suas notas para APAE. Um grande gesto 
de solidariedade e cidadania. A participação de todos é fundamental para o fortalecimento da 
sociedade qual fazemos parte. Vamos contribuir!

 O Partido Verde (PV) 
realizou Encontro Macrorregional 
em Paranavaí sábado à tarde. A 
partir desta reunião será emitido 
um documento com as propostas 
que serão apresentadas aos candi-
datos da sigla e outros que eventu-
almente tenham apoio do partido. 
 Presidente da Comissão 
Provisória, Maurício Gehlen diz que 
a “Carta de Paranavaí” será divulga-
da nos próximos dias e quem se can-
didatar ou for apoiado deverá assu-
mir compromisso com as propostas.
Este evento partidário apresentou 
Gehlen como pré-candidato do PV a 
deputado estadual. Também defi niu 
o juiz do trabalho aposentado, Luiz 
Antônio Bernardo, de Nova Esperan-

Partido Verde vai lançar propostas para a região

ça, e o presidente do PV em Cianorte, 
Carlos Roberto Destafano, como 
pré-candidatos a deputado federal. 
O encontro marcou ainda o início 
do processo para transformar a Co-
missão Provisória de Paranavaí em 
Diretório Municipal. 
 Outra ação de relevância 
para a sigla foi a constituição de uma 
Comissão Regional, cuja fi nalidade 
é organizar o partido e fundar novos 
diretórios.  No mês de outubro haverá 
outro encontro, desta vez em Cianorte.
A Executiva Estadual do partido 
foi representada pelo ex-vereador 
maringaense João Batista Beltrame, 
o Joba. Ele elogiou a iniciativa 
do encontro e estimulou o lança-
mento de candidatos pela região. 

Estiveram presentes neste evento 
partidário representantes de Cianorte, 
Unifl or, Tamboara, Terra Rica, Nova 
Esperança e Maringá. Também partici-
param convidados de outros partidos. 
 Maurício Gehlen confir-
mou ao DN na última sexta-feira a 
sua intenção de disputar uma cadeira 
na Assembleia Legislativa em 2018. 
Colocou algumas condições, dentre 
elas, a limitação no número de can-

didatos e a própria adesão regional, 
especialmente na base - Paranavaí. 
 Entende que o PV tem 
algumas facilidades, entre elas, a 
história recente de eleição de um de-
putado estadual do PV com votação 
na casa dos 20 mil votos. No pleito 
de 2014 o deputado estadual Rasca 
Rodrigues fez 23.815 votos. Em 
2010 Rodrigues também foi eleito, 
na oportunidade com 18.898.
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Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Ourizona
Mercado Bandeirantes

Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão
Paranacity 

Lanchonete do Roberto
Panifi cadora Primor

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
JOSÉ CARLOS FERREIRA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Prévia para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada LOTE Nº 23-23-B-
1-A, DA COLÔNIA INTERVENTOR, 5 SECÇÃO, MATRÍCULA Nº 718, NO 
MUNICÍPIO DE SANTA FÉ - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADAS DE REGULARIZAÇÃO – LASR

JOÃO BATISTA DE GOIS torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Ambiental Simplifi cadas De Regularização - LASRpara AVICULTURA DE 
CORTE a ser implantada NO SITIO ÁGUA BRANCA, EM UMA ÁREA DE 
233.000 M², CONSTANTES NO LOTE 63, MATRICULA N 6.494,GLEBA Nº 
01, SECÇÃO”B” DA COLÔNIA SÃO SEBASTIÃO, MUNICÍPIO DE GUA-
RACI - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO – LOR

IRENO MEURER torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Opera-
ção de Regularização - LOR para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada 
CHÁCARA RODOBEL, ROD. PR 317, KM 70. LOTE Nº 06,07,07B,08,09-C, 
MATRICULA Nº 4.768, NO MUNICÍPIO DE IGUARAÇU – PR

SÚMULA DE RECIBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
COMERCIAL AGRICOLA GIMENEZ LTDA empresa inscrita no CNPJ 
72.569.700/0005-36, torna público que recebeu do IAP (Instituto Ambiental do 
Paraná) a Licença de Prévia de n¤126601 para a atividade de Recebimento, 
secagem, benefi ciamento e armazenamento de grãos, localizada na Rod. PR 
218, Gleba Atalaia, S/N, KM 1.5, Bairro: Parque Industrial, no município de 
Atalaia/PR, 30 de junho de 2017. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
COMERCIAL AGRICOLA GIMENEZ LTDA empresa inscrita no CNPJ 
72.569.700/0005-36, torna público que requer do IAP (Instituto Ambiental do 
Paraná) a Licença de Instalação para a atividade de Recebimento, secagem, be-
nefi ciamento e armazenamento de grãos, localizada na Rod. PR 218, Gleba 
Atalaia, S/N, KM 1.5, Bairro: Parque Industrial, no município de Atalaia/
PR, 30 de junho de 2017. 

Republicação

REPUBLICAÇÃO
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                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 007/2017 
  (Referente Processo Seletivo n.º 001/2014 - Edital de Concurso Público n.º 001/2014) 
 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado classificatório dos candidatos aprovados em Concurso Público, Objeto do 

Processo Seletivo n.º 001/2014 - Edital de Concurso Público n.º 001/2014 de 25/08/2014, resolve 
 

CONVOCAR 
 
Os candidatos aprovados abaixo relacionados para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a contar da data da 
Publicação deste Edital, comparecer à Divisão de Pessoal desta Prefeitura Municipal, com o especial fim de submeter-se 
ao processo admissional, munidos dos seguintes documentos: 
 

a) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Uma foto 3x4 recente; 
c) Fotocópia da cédula de identidade e do CPF 
d) Atestado Médico que está apto ao trabalho; 
e) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Fotocópia de Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
g) Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
h) Fotocópia da carteira de vacinação; 
i) Certidão de antecedentes criminais; 
j) Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral; 
k) Certificado de Escolaridade exigido ao cargo. 
l) Declaração de Bens 
m) Comprovante de Endereço 

 
Cargo: AUXILIAR DE BIBLIOTECA - 35 HORAS 
INSC NOME DO CANDIDATO CPF CLAS 
4761 CLAUDETE ZENEIDE RIOS CRUBELATI 571.242.649-87 1° 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 30 de junho de 2017. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

ERRATA – PORTARIA 075/2017 
 

Onde se lê: 
Prazo a usufruir: 22/06/2017 à 21/07/2017 
Leia-se: 
Prazo a usufruir: 22/06/2017 à 19/09/2017 
 

São Jorge do Ivaí, 26 de junho de 2017 

DECRETO N.º 106/2017 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica designado, o Sr. PAULO SÉRGIO FERREIRA, matrícula 535, Servidor 

Público Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Fiscal de Tributos – 35 horas, para a função de DIRETOR DE PATRIMÔMIO, símbolo 
FGD, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, a 
partir de 01 de junho de 2017. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
efeitos legais a partir de 01 de junho de 2017. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23 dias do mês de Junho de 2017. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

1 
 

   AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2017 

Processo nº 112/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2017, de 
02/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13 de julho,às 09h00 horas 
no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das 
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 59/2017 na modalidade Pregão 
Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 13/07/2017 até as 08h30m. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO FUNDAMENTAL PARA A 
BIBLIOTECA MUNICIPAL. 

FLORAI,30de junhode 2017. 
__________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 87/2017 
 

SÚMULA: VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
D E C R E T A: 

 
Art.1º - Em virtude da Aposentadoria por Tempo de Serviço do Servidor Público Municipal: ALTINO 

PERSONA , torna vago o cargo de provimento Efetivo de Agente Fiscal Municipal, embasado no 
artigo 52, inciso VII, da Lei Municipal nº 896/2001, de 11 de Abril de 2001. 

Art.2º - A Aposentadoria acima citada, foi concedida, conforme benefício requerido sob Nº 174.928.682-0, 
junto ao Instituto Nacional de Seguro Social – RGPS, agência de Loanda – Paraná.  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 28 dias do mês de junho de 

dois mil e dezessete. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO/VALOR 

 
Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.68/2016, objetivando SELEÇÃO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ROUPAS DE CAMA, TAPETES E TOALHAS PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE, decorrente de Pregão n° 033/2016, 
que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAI e a empresa: A. PAZINATO MARINGÁ - ME, portadora 
do CNPJ nº 04.352.905/0001-81.Aditivam o contrato na importância de R$ 5.665,79 (cinco mil, seiscentos 
e sessenta e cinco reais e setenta e nove centavos), nos termos da Lei de licitações n.º 
8.668/93.Fundamentação Legal: Artigo art. 65, I, alínea b, c/c §1º, e inciso I, do art.57 da Lei nº. 8.668/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/06/2017 A 17/06/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:14/06/2017. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE PRAZO 

ESPÉCIE: Contrato nº 111/2014 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 39/2014. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: EMERSON LUIZ NAKAHARA 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS DE MÚSICA PARA 
BANDA E FANFARRA NO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
OBJETO ADITIVO: Dilatação do prazo de vigência do contrato com aplicação do INPC referente aos anos de 2016/2017 
equivalentes a 2.97% conforme calculo. 
VIGENCIA DO CONTRATO: 14/06/2017 a 14/06/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:14/06/2017. 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 039/2016 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 18/2016. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CAVO SERVIÇOS E SANEAMENTO S.A. 
OBJETO: Contratação de empresa para destinação final de resíduos sólidos urbanos desta cidade 
OBJETO DO ADITIVO: Reequilíbrio Econômico Financeiro, baseado no INPC, memoria de calculo 
entre 22/04/2016 a 22/04/2017, atualizando o valor por tonelada para R$ 107,71 (cento e sete reais e 
setenta e um centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 26/06/2017. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 096/2017 – MF. 
REF.: DISPENSA nº. 027/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: D.R.P. TOSO COPIADORA – EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE PLOTAGEM DE DOCUMENTOS. 
VALOR: R$ 4.599,00 (quatro mil, quinhentos e noventa e nove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 29/06/2017 à 31/12/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 29/06/2017. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 095/2017 – MF. 
REF.: DISPENSA nº. 026/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ENTULHOS PARANAVAI LTDA - ME 
OBJETO: Serviço de limpeza de Fossas Sanitárias, caixas de gorduras e encanamentos sanitários. 
VALOR: R$ 6.080,00 (seis mil e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 29/06/2017 à 31/12/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 29/06/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 093/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 53/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: GALERIA DOS ESPORTES – EIRELLI EPP 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de enxovais para o Departamento de Saúde desta 
municipalidade. 

VALOR: R$ 27.646,70 (vinte sete mil, seiscentos e quarenta e seis reais e setenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2017 à 30/06/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 30/06/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 094/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 54/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa:  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE. 
VALOR: R$ 9.749,40 (nove mil, setecentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2017 à 30/06/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 30/06/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO/VALOR 

 
Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.087/2015, objetivando Aquisição de uniformes para diversos 
departamentos desta municipalidade, conforme Anexo I do edital, decorrente de Pregão n° 037/2016, que 
entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAI e a empresa: J C PEREIRA – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ nº12.062.420/0001-81.Aditivam o contrato na importância de R$ 
7.782,57 (sete mil, setecentos e oitenta e dois reais), nos termos da Lei de licitações n.º 
8.668/93.Fundamentação Legal: Artigo art. 65, I, alínea b, c/c §1º, e inciso I, do art.57 da Lei nº. 8.668/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19/06/2017 A 19/06/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:16/06/2017. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 
Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.065/2016, objetivando a Contratação de empresa para 
prestação de serviços em manutenção de ar condicionados em veículos da frota municipal, decorrente 
de Pregão n° 031/2016, que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAÍ e a JÉSSICA CAMILA ROSSI, 
Inscrita no CNPJ/MF sob n.º 23.366.462/0001-22. Aditiva o contrato com término 10/06/2017 até 
10/06/2018. As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato 
original admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93. 
Fundamentação Legal: Artigo 57, inciso I, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 

Floraí, 09 de junho de 2017. 
 

________________________________ 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO/VALOR 

 
Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.66/2016, objetivando a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
RELÓGIO PONTO, decorrente de Pregão n° 036/2016, que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAI e a 
empresa: PASCOAL OLIVIO FELIZE ME portadora do CNPJ nº 81.722.829/0001-08.Aditivam o 
contrato na importância de R$ 2.120,00 (dois mil cento e vinte reais), nos termos da Lei de licitações n.º 
8.666/93.Fundamentação Legal: Artigo art. 65, I, alínea b, c/c §1º, e inciso I, do art.57 da Lei nº. 8.666/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10/06/2017 A 10/06/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:09/06/2017. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO/VALOR 

 
Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.67/2016, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
IMPRESSORASEQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ESTA MUNICIPALIDADE, 
decorrente de Pregão n° 032/2016, que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAI e a empresa: SYMA 
COMPUTADORES LTDA portadora do CNPJ nº 04.912.543/0001-36.Aditivam o contrato na importância 
de R$ 12.743,00 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais), nos termos da Lei de licitações n.º 
8.666/93.Fundamentação Legal: Artigo art. 65, I, alínea b, c/c §1º, e inciso I, do art.57 da Lei nº. 8.666/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10/06/2017 A 10/06/2018 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:09/06/2017. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO/VALOR 

 
Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.69/2016, objetivando SELEÇÃO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ROUPAS DE CAMA, TAPETES E TOALHAS PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE, decorrente de Pregão n° 033/2016, 
que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAI e a empresa: W. N. AVIAMENTOSS EIRELI – ME, 
portadora do CNPJ nº23.836.103/0001-91.Aditivam o contrato na importância de R$ 3.517,50 (três mil, 
quinhentos e dezessete reais e cinquenta centavos), nos termos da Lei de licitações n.º 
8.669/93.Fundamentação Legal: Artigo art. 65, I, alínea b, c/c §1º, e inciso I, do art.57 da Lei nº. 8.669/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/06/2017 A 17/06/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:14/06/2017. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

-se disponível no endereço 
AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO FUNDAMENTAL PARA A 

__________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°25/2017 
 
Contratada:A D VAZ & CIA LTDA - ME 
 

 
CNPJ/MF: 07.247.171/0001-69 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE 
INTEGRADO DE PRAGAS, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
RESERVATORIOS DE ÁGUA. 
Valor: R$ 7.892,92 
Data da assinatura:29/06/2017 
Dotação orçamentária:  
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.070.3390.39 1 48/2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANE 
2.022.3390.39 103 152/2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

ENSINO INFANTIL, CREC 
2.017.3390.39 1 107/2017 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E PRÉDIOS 

PÚBLICOS 
2.063.3390.39 104 205/2017 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 

ELENA MARIA PEDRONI 
2.037.3390.39 303 245/2017 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
2.038.3390.39 303 256/2017 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 

 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 DIAS DO MÊS 
DE JUNHO DE 2017. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a 
DISPENSA de licitação n°26/2017, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 26/2017 
 
Contratada: ENTULHOS PARANAVAÍ LTDA - 
ME. 

 
CNPJ/MF: 07.587.893/0001-
62 

Objeto do Contrato: Serviço de limpeza de Fossa Sanitária. 
Valor: R$ 6.080,00 
Data da assinatura:29/06/2017 
Dotação orçamentária:  
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.055.3390.39 1 125/2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

RELATIVAS E CONSERVAÇÃO 
2.070.3390.39 1 48/2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANE 
2.022.3390.39 103 152/2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

ENSINO INFANTIL, CREC 
2.015.3390.39 1 97/2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LIMPEZA 

PÚBLICA 
2.017.3390.39 1 107/2017 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E PRÉDIOS 

PÚBLICOS 
2.063.3390.39 104 205/2017 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 

ELENA MARIA PEDRONI 
2.065.3390.39 1 378/2017 MANTER O DPTO DE MEIO AMBIENTE 
2.037.3390.39 303 245/2017 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 

MUNICIPAL 
2.038.3390.39 303 256/2017 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 DE JUNHO DE 2017. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL   

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Presidente Getúlio Vargas, 
177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a dispensa de licitação 
n° 27/2017, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, dalei Federal n° 8.66/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 27/2017 
Contratada: D.R.P. TOSO COPIADORA –EPP. CNPJ: 01.358.596/0001-69 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE PLOTAGEM DE 
DOCUMENTOS. 
Valor:R$ 4.599,00 
Data de assinatura: 29/06/2017 
Dotação orçamentária:  
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.070.3390.39 1 48/2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANE 
 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 DE JUNHO DE 2017. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO PARA EMPRESAS : MEI, ME E EPP. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 13 de Julho 
do ano de 2017, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM a preços fixos e sem reajuste para contratação de (MEI, ME, E EPP) do ramo pertinente para seleção de 
melhor proposta para eventual fornecimento imediato de materiais elétricos para uso em ações de manutenção da 
iluminação pública municipal, praças, e de próprios públicos deste Município de Atalaia, Estado do Paraná. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da administração. 
Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente CADASTRADOS, inscritos no 

cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas 
alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 
Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 
Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciados 
nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 30 de Junho de 2017. 
 
 
 

FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    CRISTIANO RODRIGO AFONSO 
Prefeito Municipal           Pregoeiro 

 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, ME e EPP 
"" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos Licitatório mesmo 
que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela Licitante, 
mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante SERÁ CONSIDERADA 
""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado prazo de 5 
(cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a licitante foi declarada 
Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da Licitante. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 14 de 
Julho do ano de 2017, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, para o 
registro dos preços, tipo MENOR PREÇO POR ITEM a preços fixos e sem reajuste para contratação de 
empresa para apresentação de melhor proposta no registro de preço para o eventual fornecimento de material de 
construção civil, acabamentos e afins para manutenção dos próprios públicos deste município. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no cadastro 
desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas 
alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 
Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 
Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 30 de junho de 2017. 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    CRISTIANO RODRIGO AFONSO 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, 
ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos Licitatório 
mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela 
Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante SERÁ 
CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado prazo 
de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a licitante foi 
declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da Licitante. 

junho de 2017.

CRISTIANO RODRIGO AFONSO
     Pregoeiro

""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, 

de 2017.

CRISTIANO RODRIGO AFONSO
     Pregoeiro

""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A empresa VINICIUS JOSÉ FARAH EPP CNPJ 
03.742.750/0003-99, IE 90551960-33, torna público que irá 
requerer  ao IAP, a Licença Prévia para: 
- Serviços de lavagem, lubrifi cação e polimento de veículos 
automotores. Subelasse 4520-0/05. A ser implantada no 
endereço RODOVIA PR 317 S/N KM 75 – LOTE 242 G-1-2 
BAIRRO ZONA RURAL – SANTO INÁCIO - PR



Nova Esperança, Domingo, 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – PARANÁ - 08.549.559/0001-87  

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2017-FMS 
Processo dispensa nº 008/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:GABRIEL DELEÃO ESTEVES-ME 
CNPJ 18.376.115/0001-40 
 Objeto do Contrato:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 

MATERIAIS GRAFICOS. 
 Valor do Contrato: R$-3.545,00 ( Três mil, quinhentos e quarenta e cinco reais ) 
 Prazo de vigência do Contrato:  29/09/2017 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 30/06/2017 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2017 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 008/2017 
do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no inc. II, do art. 24,da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 008/2017-FMS, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRAFICOS,  no 
valor de até R$ 3.545,00 ( Três mil, quinhentos e quarenta e cinco reais ) para atender FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, em favor da empresa GABRIEL DELEÃO ESTEVES-ME – CNPJ 
N º 18.376.115/0001-40, por ser a proposta mais vantajosa para a Administração,  conforme 
orçamentos anexo. 

SANTO INÁCIO – PR, 30 deJunho de 2017. 
 

LUCILAINE DE FATIMA ARROYO ANTÃO  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃOPRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2017–PMSI 
 

D E C L A R A ÇÃ O 
 
    O senhor JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Santo 
Inácio , Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais  e considerando o parecer  da Comissão de 
Licitação, REVOGA os itens n°s. 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 127, 128 e 129 ,  processo 
licitatório modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2017-PMSI, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, FILTROS, ADITIVO P/RADIADOR E GRAXA, PARA MANUTENÇÃO 
DE DIVERSAS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, , destinado a atender Ao Depto de Rodoviário, Serviços 
Urbanos, Educação, nos termos do Artigo 49, da Lei n º 8666/93. 
 
Santo Inácio Pr., 26 de Junho de 2.017 . 

 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 
   EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 089/2017-PMSI 
             PREGÃO PRES.REG.PREÇOS  Nº 034/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: FPM LOJA DE CONVENIENCIA LTDA-EPP 
                             CNPJ Nº 10.814.503/0001-54 
 Objeto do Contrato: Aquisição de filtros e graxa 
 Valor do Contrato: R$-3.372,00 ( Três mil, trezentos e setenta e dois reais  )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 27/06/2018 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 28/06/2017. 

 
             EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 090/2017-PMSI 
             PREGÃO PRES.REG.PREÇOS  Nº 034/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: M.E.TIEPO LTDA-ME 
                             CNPJ Nº 23.426.427/0001-51 
 Objeto do Contrato: Aquisição de  Lubrificantes e Aditivo para Radiador. 
 Valor do Contrato: R$-13.000,00 ( Treze mil reais  )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 27/06/2018 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 28/06/2017. 

 
             EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 091/2017-PMSI 
             PREGÃO PRES.REG.PREÇOS  Nº 034/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: RODRIGO VIALLI DA REISSUREIÇÃO 03677426910 
                             CNPJ Nº 23.068.496/0001-30 
 Objeto do Contrato: Aquisição de Filtros. 
 Valor do Contrato: R$-2.941,50 (Dois mil, novecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos)  
  Prazo de Vigência do Contrato : 27/06/2018 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 28/06/2017. 

 
             EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 092/2017-PMSI 
             PREGÃO PRES.REG.PREÇOS  Nº 034/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI-ME 
                             CNPJ Nº 23.422.277/0001-08 
 Objeto do Contrato: Aquisição de Filtros. 
 Valor do Contrato: R$-29.284,00 (Vinte e nove mil, duzentos e oitenta e quatro reais).  
  Prazo de Vigência do Contrato : 27/06/2018 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 28/06/2017. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 

Nº034/2017-PMSI  
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 014/2017, de 09 de Janeirode 2017, assim resolve: 

HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
028/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, FILTROS, ADITIVO 
P/RADIADOR E GRAXA, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, 
as empresas:  
 
LOTE 001 
EMPRESA : CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ 23.422.277/001-08,  VENCEDORA DOS ITENS 
: 
09,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,29,30,31,32,33,34,35,36,38,40,41,42,43,45,46,47,48,49,50,51,5
2,53,54,57,58,59,61,62,63,64,65,67,69,70,71,73,74,75,77,78,79,80,81,82,83,84,85,86,88,89,91,92,93,95,96
,97,98,99,100,11,102,103,104,105,106,107,108,109,110,111,112,113,114,137,138,139 E 140. 
No valor total de R$-29.284,00 ( Vinte e nove mil, duzentos e oitenta e quatro reais ) . 
 
EMPRESAFPM LOJA DE CONVENIENCIA LTDA-EPP, CNPJ N° 10.814.503/0001-54 , VENCEDORA DOS ITENS : 
01,02,03,04,11,12 e 136 no valor total de R$ 3.372,00 ( Três mil, trezentos e setenta e dois reais ). 
 
EMPRESA :ME TIEPO – ME   , CNPJ Nº 23.426.427/0001-51 ,VENCEDORA DOS ITENS: 
115,125,126,130,131,132,133,134 e 135, no valor de R$-13.000,00 ( Treze mil reais ). 
 
EMPRESA :RODRIGO VIALLI DA RESSUREIÇÃO MEI , CNPJ Nº 23.068.496/0001-30,VENCEDORA DOS 
ITENS:05,06,07,08,10,13,27,28,37,39,44,55,56,60,66,68,72,76,87,90 e 94, no valor de R$2.941,50 ( Dois 
mil, novecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos ). 

 
Santo Inácio, 27de    Junho    de 2017. 

 
       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  

 Prefeito Municipal  
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EDITAL DE ABERTURA – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2017 

O Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2017, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vistaa Portaria Nº 131/2017 de 28 dejunhode 2017, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, com base no Art. 37 da Constituição Federal, nos termos da 

Lei Municipal Lei 2595/2013 de 13 de dezembro de 2013. 

I. a necessidade e a urgência de suprir a demanda para os cargos de auxiliares de serviços 

gerais, 

emcaráterexcepcionaletemporário,naformadoArt.37,incisoIX,daConstituiçãoFederal; 

II. odispostonoartigo2º,inciso IVdaLeiMunicipaln.2595/2013 de 13 de dezembro de 2013. 

TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS para as 

funções de: 

FUNÇÃO VAGAS REMUNERAÇÃO HABILITAÇÃO mínima/CARGA 

HORÁRIA 
AUXILIAR  

DE 

SERVIÇOS 

GERAIS - 

Masculino 

 

 

 

 

 

 

 

Professor 

 

08 

 

 

 

CR.01 

 

 

R$1.109,98 

 

 

Ensino fundamental incompleto./ 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

AUXILIAR  

DE 

SERVIÇOS 

GERAIS - 

Feminino 

 

 

 

 

 

Professor 

 

04 

 

 

 

CR.01 

 

 

R$1.109,98 

 

 

Ensino fundamental incompleto./ 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

Observações: A participação dos candidatos no PSS não implica obrigatoriedade de sua 

contratação, ocorrendo apenas expectativa de convocação e contratação. Fica reservado ao 

Município de Coloradoo direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e 

às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final, e ao prazo 

de validade deste Edital. 

1. DAS DISPOSISIÇÕES PRELIMINARES 

  

 OProcessodeSeleçãoSimplificado-PSSdequetrataesteEdital,édestinadoa selecionar 

profissionais aptos a atuar nas Secretaria Municipal de Serviços Públicos, exclusivamente para 

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, suprindo as vagas existentes no 

município. 

 As vagas serão disponibilizadas para contratação nos termos deste Edital, depois de 

esgotadas todas as demais formas de suprimento com profissionais efetivos, adotadas e definidas 

em legislaçãoespecífica. 

 O Processo Seletivo será regido por este Edital e organizado pela Prefeitura Municipal 

de Colorado, por meio de Comissão de Processo Seletivo. À Comissão compete à supervisão da 

execução do material das atividades do Processo Seletivo, a definição de suas diretrizes, a 

formulação e o acompanhamento de todas as fases do certame.  

A seleção de que trata este Edital consistirá de prova de títulos e tempo de serviço (de 

caráter eliminatório e classificatório) o qual será analisado pela Comissão Avaliadora. 

2-DO REGIME JURÍDICO E CONTRATO 

A contratação ocorrerá em Regime Especial, com fundamento no Art. 37, inciso IX, da 

Constituição Federal e nos termos da Lei Municipal Lei 2595/2013 de 13 de dezembro de 2013. 

O contrato terá prazo máximo de até 12 (doze) meses, permitida a prorrogação por período 

não superior ao da contratação inicial, por uma únicavez. 

3 - DOS REQUISITOS 

Parainscrever-se no Processo Seletivo Simplificado-PSS, o candidato deverá preencher 

osrequisitosabaixo: 

 Ser brasileiro nato, naturalizado ou com direitos de cidadania, nos termos do art. 12, II e § 

1.º da ConstituiçãoFederal; 

 Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos completos e não deve ter completado 75 

(setenta e cinco) anos até 

adatadacontratação,emvirtudedodispostonoincisoII,doartigo40,daConstituiçãoFederal; 

 Ter cumprido as obrigações e encargos militares (masculino) previstos emlei; 

  

 Estar em dia com as obrigaçõeseleitorais; 

 Comprovar o grau de escolaridade exigido para afunção; 

 Ser apto física e psicologicamente para exercer as atribuições dafunção; 

 Ser aprovado no Processo deSeleção; 

 Não ter sido demitido a bem do serviço público federal, estadual ou municipal e não ter 

sido demitido do serviço público do Município de Colorado, após processo administrativo 

disciplinar, em ambas as situações nos 5 (cinco) anos anteriores à publicação desteEdital; 

 Cumprir as demais exigências contidas neste Edital 

4- DAS INSCRIÇÕES 

 AinscriçãonoProcessoimplica,desdelogo,oconhecimentoeatácitaaceitaçãopelocandidatodas 

condições estabelecidas neste Edital. 

 As inscrições serão realizadas, exclusivamente, na Secretaria Municipal de 

Administração no setor de RH, de Colorado, sito Avenida Brasil, 1250, centro, Colorado – 

Paraná,das 8:00 horas do dia 03 de julho de 2017 até às 17:00 horas do dia 07 de julho de 

2017, observado horário oficial deBrasília. 

 No ato da inscrição, o candidato deverá preencher formulário, informando seus dados 

pessoais, endereço e demais itens constantes desteEdital. 

 Os eventuais erros no preenchimento do Formulário de Inscrição são de inteira 

responsabilidade do candidato. 

 Ocandidatoquedeixardeapresentaracópia autenticada por servidor público municipal e/ou 

cartório da documentação no edital no ato de sua 

inscrição,seráautomaticamenteexcluídodoProcesso. 

 Apósainscrição,ocandidatonãopoderá,sobhipótesealguma,incluiroualterarasinformaçõesefet

uadas. 

 A homologação final das inscrições será publicada no Diário OficialdoMunicípiodigo 

Jornal o Regional com site www.oregionaljornal.com.brenositewww.colorado.pr.gov.br,nodia09de 

julhode2017. 

  

5 - DOS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

 Para comprovar a Escolaridade o candidato deverá apresentar cópia autenticada por 

servidor municipal ou em cartório dos seguintesdocumentos: 

ESCOLARIDADE 

    Ensino Fundamental incompleto: Histórico Escolar do Ensino Fundamental ou 

Declaração de Matrícula e Frequência – 15 pontos 

 Ensino Fundamental completo ou cursando: Histórico Escolar do Ensino Fundamental 

ou Declaração de Matrícula e Frequência,–20 pontos 

 Ensino Médio ou ensino Técnico Profissionalizante de nível médio incompletos: 

Histórico Escolarou Declaração de Matrícula e Frequência. – 25 pontos;  

 Ensino Médio ou ensino Técnico Profissionalizante de nível médio completos ou 

cursando: Histórico Escolar do Ensino Médio concluído ou Declaração de Matrícula e 

Frequência – 30 pontos. 

Exige-se que os cursos acima elencados sejam reconhecidos peloMEC. 

TEMPO DE SERVIÇO 

Será pontuado o tempo de serviço dos últimos 10 (dez) anos, aqui considerado o período 

entre 01/01/2007 a 31/12/2016, desde que não utilizado ou em processo de utilização para 

aposentadoria, sendo 1 (um) ponto para cada ano trabalhado, até o limite de 10 (dez) pontos, na 

função ou cargo de Auxiliar de Serviços Geraisou funções com as mesmas atribuições. 

O tempo de serviço prestado como empregado no setor privado e em estabelecimentos da 

rede conveniada sem fins lucrativos ocorrerá mediante apresentação do original e cópia das 

páginas de identificação do empregado e do contrato de trabalho na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS. 

O tempo de serviço prestado no setor público Federal, Estadual, Distrito Federal e Municipal 

ocorrerá mediante apresentação de originais e cópias de declaração com carimbo do CNPJ, 

assinatura e carimbo do responsável pelo setor de pessoal, certidão, portaria, contrato ou outro 

documento oficial que comprove o tempo de serviço.  

  

Caso conste no documento utilizado para a comprovação do tempo de serviço, função ou 

cargo com nomenclaturas diversas das exigidas, o candidato deverá providenciar, com o 

contratante, uma declaração complementar, com carimbo do CNPJ, assinatura e carimbo do 

responsável pelo setor de pessoal, na qual fique comprovada a função de Auxiliar de Serviços 

Geraisou função equivalente àquelas descritas no anexo 1. O tempo trabalhado em mais de um 

emprego, no mesmo período, será considerado uma única vez.  

Apenas a fração igual ou superior a 06 (seis) meses será convertida em ano completo, para 

fins de contagem de tempo de serviço. 

6- DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

 Aclassificaçãodoscandidatosseráfeitaporordemalfanuméricaelistadadeacordocomasoma

tória da pontuaçãoda prova títulosde escolaridade e tempo de serviço. 

 Nahipótesedeigualdadedanotafinal,terápreferência,sucessivamente,ocandidatoque: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos, conforme artigo27,parágrafoúnico,doEstatutodoIdoso(Lein.º10.741,de1.ºdeoutubrode2003); 

b) tiver maior idade dentre os demaiscandidatos; 

c) tiver o maior número defilhos. 

 O resultado provisório do PSS, com a classificação dos candidatos, será divulgado no 

site www.colorado.pr.gov.br., no dia 16de julho de 2017, e no mural da Prefeitura Municipal. 

 Não será prestada nenhuma informação viatelefone. 

7- DOS RECURSOS 

 O candidato poderá interpor Recurso contra a decisão de homologação das inscrições e 

da classificação provisória, a iniciar no dia imediatamente posterioradivulgação do ato. 

 Os recursos deverão ser feitos de forma fundamentada, por escrito e protocolados no 

Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Colorado, sito a Avenida Brasil,1250 – Centro – 

Colorado – PR, no horário das 8:00h às 11:30h e das 13:30h às17:00h. 

 OsrecursosserãoanalisadospelaComissãodoProcessoSeletivoqueemitiráparecerconclusiv

o. 

  

 Também cabe recurso ou correção de ofício da classificação final no caso de erro na 

listagem de publicação. 

 O recurso, a ser interposto no prazo de um dia útil, após a divulgação do ato, deverá ser 

devidamente 

fundamentadoeconteronúmerodeinscriçãodocandidato,sobpenadeindeferimentodopedido. 

 Nãoserãoaceitosrecursosinterpostosporfax-símile,telegrama,internet,viacorreios. 

 Será indeferido, liminarmente, ainda, o recurso não fundamentado ou intempestivo ou 

não subscrito pelo próprio candidato ou procurador legalmenteconstituído. 

 Após análise dos recursos, a classificação final será publicada no Diário Oficial do 

Município digo Jornal o Regional com site www.oregionaljornal.com.br e no 

sitewww.colorado.pr.gov.br., no dia 23 de julho de 2017. 

8- DA CONTRATAÇÃO 

 O candidato deverá apresentaratestado médico, conforme modelonoAnexoII, quedeverá 

conteradeclaração que o candidato possui condições de saúde para exercer as atribuições da 

função pública, conforme Anexo I; 

 A distribuição das vagas ocorrerá conforme necessidade, coordenada pelaSecretaria 

Municipal de Administração. 

 No decorrer do prazo de vigência deste PSS, os candidatos classificados serão 

convocados por edital específico, publicado por extrato disponível no site 

www.colorado.pr.gov.br. 

 No ato de sua contratação o candidato deverá preencher formulário que ateste a não 

existência de acúmulo ilegal decargos. 

 Para que seja considerada legal a atividade a ser assumida pelo candidato, é obrigatória 

a prévia assinatura do contrato no Departamento de Gestão de Pessoal doMunicípio. 

 O Contrato será estabelecido nos termos da Lei Municipal Lei 2595/2013 de 13 de 

dezembro de 2013 em Regime Especial, e para uma carga horária conforme a função, de acordo 

com as necessidades da Secretaria Municipal. 

  

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 A inscrição no PSS implicará na aceitação, por parte do candidato, das normas contidas  

nos termos da Lei Municipal Lei 2595/2013 de 13 de dezembro de 2013 e disposições deste 

Edital. 

 Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade nos documentos 

apresentados, ocandidato será excluído do Processo Seletivo Simplificado e, se for o caso, tal 

situação será comunicada ao MinistérioPúblico. 

 Na convocação para distribuição das vagas será respeitada, rigorosamente, a ordem de 

classificação( vagas masculino e vagas feminino), sendo que o candidato que não tiver interesse na 

vaga ofertada será desclassificado docertame. 

 É responsabilidade do candidato manter atualizado, no Departamento de Gestão de 

Pessoal, da Secretaria Municipal de Administração, seu endereço e número de telefone durante o 

período  de vigência desteEdital. 

 Não se efetivará a contratação se esta implicar em acúmulo ilegal de cargos, nos termos 

da Constituição Federal e de acordo com o art. 6.º da Lei n.º8.745/93. 

 OProcessoSeletivoSimplificado,disciplinadoporesteEdital,temvalidadede doze meses. 

 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo designada para 

estefim. 

 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais 

informados no ato da inscrição. 

 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade 

expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 

Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de 

Classe, que por lei federal valem como documento de identidade, como, por exemplo, as do 

CREA, OAB, CRC, etc., a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira 

Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de23/09/97. 

A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, 

  

verificada em qualquer etapa do presente Processo, implicará na eliminação automática do 

candidato sem prejuízo das cominações legais. Caso a irregularidade seja constatada após a 

contratação do candidato, o mesmo será demitido da função pela Prefeitura Municipal de 

Colorado –PR. 

Colorado, 30de junho de 2017. 

Thiago Manzano Rodrigues 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2017 

 

 
 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E DIVERSOS – Masculino / Feminino 

- Executa trabalho de limpeza em todos os órgãos e unidades do Município, assim como nas ruas e 

demais logradouros públicos; 

- Procede a coleta de lixo urbano; 

- Auxilia do remanejamento de móveis e materiais das instalações das diversas unidades; 

- Efetua carga e descarga de materiais, manualmente ou utilizando equipamentos, tais como: 

carrinho de mão e alavancas; 

- Abastece com produtos de higiene, os banheiros das unidades e órgãos públicos; 

- Abastece e conserva os bebedouros de água mineral existentes nas unidades e órgãos públicos; 

- Procede a entrega de documentos, revistas, jornais, periódicos, correspondências e outros; 

- Higieniza e esteriliza o ambiente de trabalho, bem como os utensílios necessários; 

- Executa trabalho de escavação de solo, abrindo valas e fossas, abre picadas e fixa piquetes; 

- Plantio de grama; 

- Executa serviços de hortifrutigrangeiro; 

- Efetuam os serviços de capina, roçagem e retirada de entulhos nos logradouros do Município; 

bem como limpeza de boca de lobo, praças e de jardins públicos; 

- Auxiliam nos serviços funerários, constroem, preparam, limpam, abrem e fecham sepulturas; 

- Executa toda e qualquer outra tarefa não especificada, porém assemelhada a essas funções 

descritas. 

 

ANEXO I 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR 002/2013 ANEXO IV – CARGOS E FUNÇOES – 

RESUMO DAS FUNÇOES 
EDITAL DE ABERTURA - P R O C E S S OS E L E T I V O  S I M P L I F I C AD O 

N º  0 0 4 / 2 0 1 7 

  

 
 
ATESTADO 
 
Atesto queo(a)Sr.(a)  _________ sexo feminino (), 

sexo masculino(),portador(a)  da  Carteira  de  Identidade n.º _ ________________________

 ,encontra-se,  no  momento do presenteExame 

Médico, em perfeitas condições de saúde para exercer as funções públicas, citado no Edital n.º 

004/2017 do  Processo  Seletivo  Simplificado  para  afunçãodeAuxiliar de Serviços Gerais,  da  

Prefeitura  doMunicípio  deColorado. 

______________________________,______de _de________. 
 
Datado de no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data de contratação. 
 
Assinatura e carimbo com o CRM do Médico. 
 

 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – Masculino / Feminino 

ESCOLARIDADE OBRIGATÓRIA PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

a) Ensino Fundamental incompleto          15 15 

b) Ensino Fundamental completo oucursando. 20 20 

c) Ensino médio ou ensino Técnico 
Profissionalizante de nível médio incompletos. 

25 25 

d) Ensino Médio ou ensino Técnico 
Profissionalizante de nível médio – completo ou 
cursando. 

30 30 

TEMPO DE SERVIÇO   

Compreendido entre 01/01/2007 a 31/12/2016 1 por ano 10 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 
Serão considerados classificados, os candidatos com maior Pontuação Final. 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 

EDITAL DE ABERTURA - P R O C E S SOS E L E T I V O  S I M P L I F I C AD O 
  N º  0 0 4 / 2 0 17 

ANEXO II 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO 

EDITAL DE ABERTURA - P R O C E S S OS E L E T I V O  S I M P L I F I C AD O  
 N º  0 0 4 / 2017 

  

 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL 004/2017 
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  -FICHA  Nº 
 
Dados Pessoais 

Nome:  

Data de Nascimento:  Sexo:Masculino (    )    Feminino (    )  

Tel. Residencial: Tel. Celular:        

RG:  CPF:  

E-mail:  

 

Endereço para Contato 
Endereço:  

Cidade:  Estado:  CEP:  

 

Nível de Escolaridade                                                                        Pontuação 

Ensino Fundamental Incompleto  

Ensino Fundamental Incompleto ou em curso  

Ensino Fundamental Completo  
Ensino Médio Completo ou curso Técnico 
Profissionalizante de nível médio  

Tempo de serviço compreendido entre 01/01/2007 a 
31/12/2016  

 
Total de Pontos 
Obs: 

 

 

- ANEXAR CÓPIA AUTENTICADA POR SERVIDOR MUNICIPAL OU 
EM CARTÓRIO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO 

EDITAL DE ABERTURA - P R O C E S S OS E L E T I V O  S I M P L I F I C A D O 
  N º 0 0 4 / 2 0 1 77 

  

 
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 02/07/2017 

Período de Inscrição  03/07/2017 A 
07/07/2017 

Publicação da relação das inscrições homologadas  09/07/2017 

Data para interposição de recurso quanto à homologação das inscrições  10/07/2017 

Publicação do resultado da prova de títulos e tempo de serviço 16/07/2017 

Data para interposição de recurso da prova de títulos e tempo de serviço 17/07/2017 

Homologação do resultado final 23/07/2017 

 
 

ANEXO V 
CRONOGRAMA 

EDITAL DE ABERTURA - P R O C E S SOS E L E T I V O  S I M P L I F I C AD O 
  N º  0 0 4 / 2 0 17 
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PÁGINA 

7www.oregionaljornal.com.br

REPUBLICAÇÃO
Foram publicados os Decretos nº 120/2017, 118/2017 e 119/2017 na edição 
nº2900 do dia 25 de junho de 2017, página nº 7, quando por falha involuntá-
ria na diagramação os vínculos de digitalização de assinaturas foram subs-
tituídos, referidos Decretos seguem publicados abaixo, devidamente corrigi-
dos. O conteúdo permanece sem alterações.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 088/2017-PMSI 
DISPENSA DE LICITAÇÃONº 034/2017 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: EMBALAGENS ATENA LTDA 
                             CNPJ Nº 05.654.339/0001-25 
 Objeto do Contrato: Fornecimento de doces . 
 Valor do Contrato: R$-1.156,70 ( Hum mil, cento e cinquenta e seis reais e setenta centavos  )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 27/07/2017 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 28/06/2017. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 034/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 087/2017 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 000/2017 do tipo menor preço, e expirado 
o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. V, combinado com o Inciso II, do art. 24,da Lei 
8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 034/2017, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE DOCES EM EVENTO FESTA JUNINA 
ESCOLAS REDE MUNICIPAL DE ENSINO, no valor de no valor de R$-1.156,70 (hum mil cento e cinquenta e seis reais 
e setenta centavos), para atender a merenda escolar, em favor da empresa Embalagens Atena Ltda. CNPJ n º 
05.654.339/0001-25, por ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 

SANTO INÁCIO – PR, 28 dejunho de 2017. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2017-PMSI 
Processo dispensa nº 036/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  FA MARINGA LTDA CNPJ 79.124.079/0001-12  
CNPJ 79.124.079/0001-12  
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE TECIDOS, PARA CONFECÇÃO DE GUARDANAPOS, 

AVENTAIS, CAPAS DE COLCHÃO E TOALHAS DE MESA, PARA MANUTENÇÃO DASESCOLAS 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO . 

 Valor do Contrato: R$-1.812,65 ( Um Mil, Oitocentos e Doze Reais e Sessenta e Cinco Centavos )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  29/08/2017 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 30/06/2017 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 036/2017-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  089/2017 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
HOMOLOGAÇÃO do objeto, para AQUISIÇÃO DE TECIDOS, PARA CONFECÇÃO DE GUARDANAPOS, 
AVENTAIS, CAPAS DE COLCHÃO E TOALHAS DE MESA, PARA MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO, junto a Empresa FA MARINGÁ LTDA , CNPJ N° 79.124.079/0001-12 ,  no valor 
de R$-1.812,65 (Um Mil, Oitocentos e Doze Reais e Sessenta e Cinco Centavos), para atender a Secretaria Municipal 
de Educação, ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
                                                      Santo Inácio,   30  de junho de 2017 

 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2017-PMSI 
PREGÃO PRESENCIALNº 035/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:MSC SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA-ME 
CNPJ Nº 25.207.716/0001-95 
 Objeto do Contrato: Aquisição contratação de empresa para prestação de 

serviços de recepção e translado de servidores e autoridades da prefeitura do 
município em linhas aéreas e terrestres, a exemplo de aeroportos, rodoviárias, 
hotéis e órgãos públicos sediados na capital do Estado do Paraná e serviços de 
apoio administrativo 

 Valor do Contrato: R$-17.400,00 ( Dezessete mil e quatrocentos reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 27/06/2018 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 28/06/2017. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
 PRESENCIAL Nº035/2017-PMSI  

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 014/2017, de 09 de Janeirode 2017, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 025/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E TRANSLADO DE SERVIDORES E 
AUTORIDADES DA PREFEITURA DO MUNICIPIO EM LINHAS AÉREAS E 
TERRESTRES, A EXEMPLO DE AEROPORTOS, RODOVIÁRIAS, HOTÉIS E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS SEDIADOS NA CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ E SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, Empresa :MSC SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO TLDA-
ME, CNPJ 25.207.716/0001-95 

ITEM. QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL. 

 
01 

 
12 

 
MES 

 
Serviço especializado de assessoria e suporte 
administrativo no Município de Curitiba, prestação 
de serviços de recepção e translado de servidores 
e autoridades do Governo Municipal em linhas 
aéreas e terrestres, encaminhamento de 
documentos, ofícios, petições, requerimentos, 
realização de protocolos, feitura de carga e 
descarga, extração de cópias, retiradas de ofícios, 
disponibilizando escritório e sala de reunião para 
uso dos servidores e autoridades do Governo 
Municipal quando necessário. 
 Assessoramento e correspondência sobre 

os interesses da Prefeitura do Município de 
Santo Inácio, agendamento de audiências 
com governador e secretários e demais 
servidores do Poder Executivo Estadual; 
deputados e correlatores/assessores do 
Poder Legislativo Estadual. 
 

 Assessoramento em convênios firmados 
entre o Município de Santo Inácio e 
Governos Estadual e Federal na cidade de 
Curitiba – PR; 
 

 Recepção e traslado de servidores e 
autoridades do Município de Santo Inácio 
em, linhas aéreas e terrestres, a exemplo de 
aeroportos, rodoviárias, hotéis, órgãos 
públicos sediados na capital do estado do 
Paraná. 

 
1.450,00 

 
17.400,00 

 
 Acompanhar as autoridades e 

representantes/servidores da Contratante na 
realização das atividades no Município de 
Curitiba - PR, com a disponibilização de 
computadores com impressoras e materiais 
de escritório, acesso à internet por banda 
larga, telefones e fax, transporte via 
terrestre. 
 

 Programação de Carga Horária / 
Disponibilidade do Assessor será de 
segunda a domingo, conformeprévio 
agendamento ou solicitação pela 
Contratante. 

 
 

 Despesas para a realização dos serviços 
contratados, a exemplo de locomoção, 
estacionamento, hospedagem, extração de 
cópias, correios, telefones, fax, internet, 
entre outros necessários ao 
desenvolvimento do objeto desta 
contratação, serão de exclusiva 
responsabilidade da contratada. 
 

 A Contratada deverá disponibilizar sede 
administrativa em Curitiba-PR, para o 
perfeito atendimento do objeto. 
 

 O objeto não compreende a representação 
oficial do Município nem implica na 
composição de atos ou documentos em 
nome da Administração Municipal, não 
conferindo à contratada poderes ou mandato 
de qualquer natureza. 
 

 
VALOR GLOBAL R$ 17.400,00 

Declarando como vencedora a empresa:LOTENº 001: Empresa- MSC SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO TLDA-ME, CNPJ 25.207.716/0001-95 , valor de R$-17.400,00 ( Dezessete mil 
e quatrocentos reais ). 

Santo Inácio, 28 deJunho   de 2017. 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 
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Lei nº 561/2017 – 28/06/2017 

 
  

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
  
 
 
A Prefeita Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, faz saber a todos os habitantes do Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte: 
 
 
 

Lei 
 
 
 
Art. 1º - O Orçamento do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, para o exercício de 2018 será 
elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, 
compreendendo: 
 
I - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração Municipal;  
III - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII - as Disposições Gerais. 
 
 I - DAS METAS FISCAIS 
 
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública 
para o exercício de 2018, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta Lei, em conformidade com 
a Portaria nº 633, de 30 de agosto de 2006-STN. 
 
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, Indireta constituídas 
pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que 
recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
 
Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei constituem-se dos seguintes: 
 
Demonstrativo I - Metas Anuais; 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores; 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
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Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e  
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 
 
Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada Unidade Gestora e 
a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.  

 
METAS ANUAIS 

 
Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - 
Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2018 e para 
os dois seguintes. 
 
 § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2018, 2019 e 2020 deverão levar em conta a previsão de 
aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, 
incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou 
atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os 
sugeridos pela Portaria nº 633/2006 da STN. 
 
§ 2º - Os valores da coluna "% PIB" serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores 
correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 
 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
 
Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo 
entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo 
análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 
 
§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a cinqüenta mil 
habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2010. 
 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 
Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais 
Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário 
e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com 
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 
fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da Política Econômica Nacional. 
 
 § 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a cinqüenta mil 
habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2010. 
 
§ 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados em 
valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I. 
 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio 
Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação. 
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Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do 
Regime Previdenciário. 
 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
 
Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio líquido, estabelece 
também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem 
ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, 
geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 
 
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do 
Regime Previdenciário 
 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

 
Art. 10º - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do Art. 4º, da LRF, o Anexo de 
Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação 
financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios O 
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria nº 
633/2006-STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 
 
§ Único - A Portaria nº 633/06 alterou o Anexo de Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS e 
a Projeção do Fundo de Previdência, incluindo campos demonstrativos dos repasses da contribuição 
patronal, que passou a ser empenhada na Prefeitura e receita orçamentária no Fundo, em cumprimentos 
às Portarias nº 688, 689/05 e 338/06 - STN, que criou as Receitas de Contribuições Intra-Orçamentárias 
e a modalidade de aplicação Direta de Órgãos, Fundos e Entidades.  
 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
 
Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá 
conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a 
não propiciar desequilíbrio das contas públicas.  
 
§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que 
correspondam à tratamento diferenciado. 
 
§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
  

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 
 
Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de 
lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios. 
 
Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter Continuado, 
destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham 
caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 
 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, 
RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS. 

  
Art. 13 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja 
instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-
as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas 
e os objetivos da política econômica nacional. 
 
Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 633/2006-STN, a base de dados da receita e da 
despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três 
exercícios anteriores e das previsões para 2018, 2019 e 2020. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO. 
 
Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários, 
são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar 
as despesas não-financeiras. 
 
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida 
pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às 
normas da contabilidade pública. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 
 
Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada pelo Governo 
Federal, com regulamentação pela STN. 
 
Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida 
Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a 
Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de 
Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA 
PÚBLICA. 

 
Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será 
representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.  
 
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída 
dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2018, 2019 e 2020.  
 

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
  
Art. 17 - As metas e as prioridades para o exercício de 2018 especificadas no Anexo I – Programas e 
Metas, estabelecidas por programas, objetivos, funções, subfunções, ações e metas, serão 
encaminhadas como anexo extraordinário no projeto de lei do Plano Plurianual para o quadriênio de 
2018 a 2021. 
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2018 serão destinados, preferencialmente, para 
as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia em 
limite à programação das despesas. 
 
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2018, o Poder Executivo poderá aumentar ou 
diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita 
estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 
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 III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, 
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade 
Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada 
Entidade da Administração Municipal. 
 
Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2018 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades 
Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da 
Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou 
operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa 
e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e 
alterações posteriores, a qual deverão estar anexados conforme exigidos nas Portarias da Secretaria do 
Tesouro Nacional - STN. 
 
Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo 
Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente. 
 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
 
Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2018 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do 
equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, 
Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF). 
 
Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2018 deverão observar os efeitos 
da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento 
econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a 
projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 
 
Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder 
Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério 
Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as respectivas 
memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF). 
 
Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o 
cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma 
proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de 
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da 
LRF): 
 
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.  
 
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada 
fonte de recursos. 
 
Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, 
programadas para 2018, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual de 2017 (art. 4º, § 2º da LRF), 
conforme demonstrado em Anexo desta Lei. 
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Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, 
aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).  
 
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência 
e também, se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2017. 
  
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara 
Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas. 
 
Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2018 destinará recursos para a Reserva de Contingência e 
abertura de créditos suplementares, que são destinados ao reforço de dotações orçamentárias existentes 
e abertos por decreto do Poder Executivo. A vigência do crédito suplementar é restrita ao exercício 
financeiro referente ao orçamento em execução. 
 
§ 1º A lei orçamentária anual LOA concederá, de forma prévia e genérica, autorização para créditos 
adicionais suplementares amparados nos recursos financeiros: na anulação parcial ou total de dotação 
no superávit financeiro e em excesso de arrecadação. Obedecendo ao limite de 10% do valor do total do 
orçamento de cada entidade e para cada tipo de recurso financeiro. 
 
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for 
o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto na Portaria 
MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF). 
 
§ 3º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se 
concretizem até o dia 01 de dezembro de 2018, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram 
insuficientes. 
 
Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se 
contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 
 
Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei 
Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução 
mensal para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF). 
 
Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2018 com dotações vinculadas e 
fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e 
outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido 
o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § 
parágrafo único e 50, I da LRF). 
 
Art. 30 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2018, constante do Anexo Próprio desta Lei, 
não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 
 
Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará somente 
aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnicas e 
voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica 
(art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 
 
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas 
no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de 
contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).  
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Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no 
processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.  
 
Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas 
irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que 
acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2018, em cada evento, não 
exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, 
devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF). 
 
Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos 
novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de 
transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF). 
 
Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela Administração 
Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 
62 da LRF). 
 
Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2018 a preços correntes. 
 
Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 
163/2001. 
 
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de 
Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto da Prefeita Municipal no âmbito do Poder Executivo e 
por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da 
Constituição Federal). 
 
Art. 37 - Durante a execução orçamentária, se o Poder Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá 
incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma 
de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2018 (art. 167, I da 
Constituição Federal). 
 
Art. 38 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao 
estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 
 
Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se por base 
as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final 
do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 
 
Art. 39 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei 
Orçamentária de 2018 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a 
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das 
metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 
 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
Art. 40 - A Lei Orçamentária de 2018 poderá conter autorização para contratação de Operações de 
Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das 
Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma 
estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 
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Art. 41 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica (art. 32, 
Parágrafo Único da LRF). 
 
Art. 42 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto perdurar o 
excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e 
movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF). 
 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
 
Art. 43 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2018, criar cargos e 
funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder 
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, 
observando os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal). 
 
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei 
de orçamento para 2018. 
 
Art. 44 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com 
pessoal de cada um dos Poderes em 2018, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da 
Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2017, acrescida de 5%, obedecido o 
limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).  
 
Art. 45 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado 
pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras 
pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 
20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 
 
Art. 46 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal 
caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 
 
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminação das despesas com horas-extras; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
 
Art. 47 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra 
referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra 
cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos 
da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde 
que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros. 
 
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou 
utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa. 
 

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
 
Art. 48 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de 
natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou 
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser 
considerados no cálculo do orçamento da receita e ser objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF). 
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Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança 
sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se 
constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF). 
 
Art. 50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou 
financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação (art. 14, § 2º da LRF). 
 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 51 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo 
estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o 
encerramento do período legislativo anual. 
 
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste 
artigo. 
 
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção até o início do exercício 
financeiro de 2018, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma 
original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 
 
Art. 52 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento 
de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 
 
Art. 53 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão 
ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 
 
Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de 
competência ou não do Município.  
 
Art. 55 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho do 
ano de 2017. 
 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

EXTRATO DO CONTRATO Nº  094/2017-PMSI 
Processo dispensa nº  035/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  GABRIEL DE LEÃO ESTEVES-ME CNPJ 18.376.115/0001-40  
CNPJ 18.376.115/0001-40  
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  CONFECÇÃO  DE MATERIAIS 

GRAFICOS, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO. 
 Valor do Contrato: R$-7.995,50 ( Sete Mil, Novecentos e Noventa e Cinco Reais e Cinqüenta 

Centavos )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  29/09/2017 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 30/06/2017 

 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 088/2017 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
HOMOLOGAÇÃO do objeto, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  CONFECÇÃO  DE MATERIAIS 
GRAFICOS, PARA MANUTENÇÃO DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO junto a Empresa GABRIEL DE 
LEÃO ESTVES, CNPJ N° 18.376.115/0001-40,  no valor de R$-7.995,50 (Sete Mil, Novecentos e Noventa e Cinco 
Reais e Cinqüenta Centavos), para atender a Secretaria Municipal de Educação, ser a proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

Santo Inácio,   30  de junho de 2017 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 836/2017 DE 29 DE JUNHO DE 2017 

 
SÚMULA: Convocação para a XII Conferência Municipal 

de Saúde do Município de Cruzeiro do Sul, 
a ser realizada no dia 04 de Agosto de 2017, e 
dá outras providências. 

                                                    
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR ADEMIR MULON, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 
EM CONSONÂNCIA COM A LEI;   
 

DECRETA 
 
Art. 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de 
deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90. 
Art. 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, reunido 
ordinariamente em 29 de junho de 2017, fica convocada a XII Conferência 
Municipal de Saúde do Município de Cruzeiro do Sul para o dia 04 de 
agosto de 2017 a partir das 12:00 horas. 
Art. 3° - O tema Central da XII Conferência Municipal de Saúde será: 
“ACESSO E ACOLHIMENTO COM QUALIDADE NA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE” - UM PERMANENTE DESAFIO A SER 
ENFRENTADO EM AÇÕES DE SAÚDE CONTINUADAS. 
Art. 4° - A XII Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro do Sul, será 
realizada no Centro de Convivência de Idosos, na Av. Dr. Gastão Vidigal 
s/n em Cruzeiro do Sul. 
Art. 5º - A XII Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro do Sul será 
presidida pelo Secretário Municipal de Saúde e coordenada pelo Presidente 
do Conselho Municipal de Saúde. 
Art. 6º - As normas de organização e funcionamento da XII Conferência 
Municipal de Saúde, serão explicitada em seu Regimento Interno, 
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e pelos Delegados 
representantes das instituições, órgãos e entidades representadas na 
Conferência. 
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
 
               Ademir Mulon 
              - PREFEITO MUNICIPAL - 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 99/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 57/2017- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICIPIO. 
Duração: 12 MESES 

Valor: R$ 90.190,95 (Noventa mil, cento e noventa reais e noventa e cinco centavos) 
Data da Assinatura: 30 de junho de 2017. 

Ourizona-PR, 30 de junho de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 100/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 57/2017- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA ME  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICIPIO. 
Duração: 12 MESES 

Valor: R$ 14.100,00 (Quatorze mil e cem reais) 
Data da Assinatura: 30 de junho de 2017. 

Ourizona-PR, 30 de junho de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2017 

PREGÃO PRESENCIAL 57/2017- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   A. D. MINELLI – EIRELI - ME  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICIPIO. 
Duração: 12 MESES 

Valor: R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais) 
Data da Assinatura: 30 de junho de 2017. 

Ourizona-PR, 30 de junho de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 102/2017 

PREGÃO PRESENCIAL 57/2017- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   EFETIVE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA - ME 
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICIPIO. 
Duração: 12 MESES 

Valor: R$ 4.991,84 (Quatro mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta e quatro centavos) 
Data da Assinatura: 30 de junho de 2017. 

Ourizona-PR, 30 de junho de 2017. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 103/2017 

PREGÃO PRESENCIAL 57/2017- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   PRO SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICIPIO. 
Duração: 12 MESES 

Valor: R$ 24.289,00 (Vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e nove reais) 
Data da Assinatura: 30 de junho de 2017. 

Ourizona-PR, 30 de junho de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  57/2017 - PR

110/2017
101/2017

26/05/2017

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

101/2017
57/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
30/06/2017
30/06/2017
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICIPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

Lote: 1 - 001411 - MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 17 0,0000 12.294,15
Lote: 5 - 001411 - MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 14 0,0000 36.900,00
Lote: 6 - 001411 - MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 18 0,0000 7.000,00
Lote: 8 - 001411 - MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 22 0,0000 13.821,20
Lote: 9 - 001411 - MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 19 0,0000 12.725,60
Lote: 10 - 001411 - MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 16 0,0000 7.450,00

Total por Fornecedor: 106 90.190,95

Lote: 7 - 001412 - NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA. EPP 12 0,0000 14.100,00

Total por Fornecedor: 12 14.100,00

Lote: 2 - 001652 - PRO-SAUDE- COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

25 0,0000 9.200,00
Lote: 3 - 001652 - PRO-SAUDE- COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA
18 0,0000 12.850,00

Lote: 14 - 001652 - PRO-SAUDE- COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

25 0,0000 2.239,00

Total por Fornecedor: 68 24.289,00

Lote: 4 - 001731 - A.D. DAMINELLI ME 14 0,0000 1.800,00

Total por Fornecedor: 14 1.800,00

Ourizona,   30   de  Junho   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  57/2017 - PR

110/2017
101/2017

26/05/2017

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Lote: 12 - 003461 - EFETIVE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 15 0,0000 4.991,84

Total por Fornecedor: 15 4.991,84

Total: 215 135.371,79

Ourizona,   30   de  Junho   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  57/2017 - PR

110/2017
101/2017

26/05/2017

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

101/2017
57/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
30/06/2017
30/06/2017
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICIPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

Lote: 1 - 001411 - MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 17 0,0000 12.294,15
Lote: 5 - 001411 - MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 14 0,0000 36.900,00
Lote: 6 - 001411 - MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 18 0,0000 7.000,00
Lote: 8 - 001411 - MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 22 0,0000 13.821,20
Lote: 9 - 001411 - MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 19 0,0000 12.725,60
Lote: 10 - 001411 - MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 16 0,0000 7.450,00

Total por Fornecedor: 106 90.190,95

Lote: 7 - 001412 - NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA. EPP 12 0,0000 14.100,00

Total por Fornecedor: 12 14.100,00

Lote: 2 - 001652 - PRO-SAUDE- COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

25 0,0000 9.200,00
Lote: 3 - 001652 - PRO-SAUDE- COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA
18 0,0000 12.850,00

Lote: 14 - 001652 - PRO-SAUDE- COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

25 0,0000 2.239,00

Total por Fornecedor: 68 24.289,00

Lote: 4 - 001731 - A.D. DAMINELLI ME 14 0,0000 1.800,00

Total por Fornecedor: 14 1.800,00

Ourizona,   30   de  Junho   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

Noventa mil, cento e noventa reais e noventa e cinco centavos
junho de 2017.

Ourizona-PR, 30 de junho de 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Quatorze mil e cem reais)
junho de 2017.

Ourizona-PR, 30 de junho de 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Um mil e oitocentos reais)
junho de 2017.

Ourizona-PR, 30 de junho de 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Quatro mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta e quatro centavos
o de 2017.

de 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e nove reais
de junho de 2017.

Ourizona-PR, 30 de junho de 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO
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6 
Ventilador oscilante parede 60cm, 
com controle de velocidade, Cor 
Preta 

5         262,00           1.310,00  

7 
Ventilador Coluna, 60cm, com 
controle de velocidade, Cor Preta 

3         337,00           1.011,00  

 TOTAL     8.204,00 
 
 
2. Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o fornecimento do objeto, acima relacionado. 
 
CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO 
1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
prestação dos serviços, desde que os mesmos estejam de acordo com o solicitado 
pela Administração, e acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 
ocorrerão por conta dos recursos da dotação orçamentária a ser indicada no 
momento da contratação ou do pedido de fornecimento. 
06.014.12.361.0029.2260.449052.0000 RED. 378 
06.014.12.365.0031.2280.449052.0000 RED. 470 
 
CLÁUSULA V – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Conforme item 23 do edital. 
 
CLÁUSULA VI – DOS DEVERES DO MUNICÍPIO 
1. Requisitar o fornecimento quando necessário nas condições estabelecidas 
nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
2. Proceder, através do Setor de compras e licitação, a execução, controle e 
fiscalização do fornecimento do objeto, comunicando as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte do Fornecedor. 
3. Efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidos nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
1. Fornecer os materiais nas especificações estabelecidas, na forma e condições 
determinadas nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, bem como as obrigações definidas 
no edital de pregão para registro de preço nº. 041/2016, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionada ao fornecimento do objeto. 
3. Manter, durante a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na fase de Habilitação da licitação. 
4. São de inteira responsabilidade de o Fornecedor arcar com todos os encargos 
sociais previstos nas leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, entre 
outras, em decorrência de sua condição de empregadora. 
5. Informar à Administração a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 
ou indiretamente, na regularidade do presente ajuste. 
6. O fornecedor deverá entregar os produtos rigorosamente dentro dos prazos 
estipulados, e de acordo com as especificações técnicas exigidas no Edital, bem 
como as condições que constam de sua proposta e do instrumento de contrato 
celebrado, ou equivalentes. 
7. O Fornecedor fica, nos termos do § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado 
a aceitar os acréscimos de até 29 % (vinte e cinco por cento) que se fizerem 
necessários. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187-187/2017 - PMP 
 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, endereço Rua Dr. José 
Cândido Muricy, 216, centro, PARANAPOEMA-Pr, inscrito no CNPJ nº. 
76.970.391/0001-39, neste ato representado pela Exma Prefeita Municipal Srª. 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, portador da CIRG n. 
2.296.731-4 SSP-PR e, C.P.F. n 564.385.839-87, residente e domiciliada na Av. 
Paranapanema Nº 551, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, doravante 
denominado apenas por MUNICÍPIO, e a empresa D. M. DE ALMEIDA & CIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.917.637/0001-06, 
com sede na Av. Paraná, nº 190, cidade – Colorado estado do PR – CEP 86690-000, 
neste ato representada pelo Sr. (a) Dejair Menezes de Almeida, nacionalidade 
brasileiro, portador do RG 2.146.523 SSP/PR e CPF 447.412.519-34,  residente e 
domiciliado na, na cidade de Colorado – Estado - PR, doravante denominado 
apenas por FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
menor preço por Item, nos da Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a 
espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes 
condições abaixo especificadas:  
 
01- Do objeto e valor: Registro de preços, por Item, para eventual AQUISIÇÃO DE 
PNEUS NOVOS e SERVIÇOS  de veiculos da Administração, destinados ao atendimento 
das necessidades do Departamento de Frota da Prefeitura Municipal de 
PARANAPOEMA. 
Conforme abaixo: 

Item Descrição  Quant  
 Valor Unit  

 Valor Total  

1 Pneus 1100/22 3 R$ 1.000,00 4.980,00 
2 Pneus 1000/20 Liso 8 R$ 870,00 9.600,00 
3 Pneus 1000/20 Borrachudo 2 R$ 950,00 2.326,00 
4 Pneus 900/20 Liso 8 R$   7300,00 7.840,00 
5 Pneus 900/20 Borrachudo 2 R$ 850,00 2.054,00 
17 Pneus 1300/24 6 R$ 1.200,00 12.060,00 
25 Camarás 900/20 10 70,00 700,00 
27 Alinhamento Linha Leve 12 R$   18,00 216,00 

28 Alinhamento Linha Pesada 4 R$   40,00 160,00 
30 Balanceamento Linha Pesada 8 R$      30,00 240,00 
31 Cambagem 15 R$       35,00 525,00 
32 Bateria 45 Amp 5 219,00 1.095,00 
33 Bateria 60 Amp 5 278,00 1.390,00 
34 Bateria 90 Amp 2 445,00 890,00 
35 Bateria 105 Amp 4 460,00 1.840,00 

36 Bateria 150 Amp 5 590,00 2.950,00 

37 Bateria 180 Amp MVD 3 840,00 2.520,00 

  TOTAL     39.126,00 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de 
consumo, não se obrigando a administração à aquisição total, podendo ainda a 
administração adquirir 25% (vinte e cinco por cento) acima da quantidade 
estimada em conformidade com o disposto no Art 65, seus paragrafos e incisos da 
Lei 8.666/93,  sendo que a aquisição poderá ser fracionda de acordo com a 
necessidade da administração. 
 
02 - Da utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado 
para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista 
e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo 
Municipal. 
 
03 - Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro 
de Preços.  
 
04 - Dos Pagamentos: Os pagamentos dos serviços serão efetuados, até o 10º dia 
útil do mês subseqüente ao da prestação, mediante apresentação da Nota Fiscal, 
com as Autorizações de Compras ou Nota de Empenho. 
                     
05 - Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária 
inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a 
qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena 
de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a legislação 
vigente; 
 
05.1 - Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido; 
 
06 - Da execução: A entrega do objeto (pneus) deverá ser da seguinte forma: a 
CONTRATADA se responsabilizará por entregar os pneus na sede da CONTRATANTE, 
obedecendo as frações de aquisição previsto no item 01.1 deste contrato. 
   
06.1 Os pneus novos e recapagem de pneus usados serão retirados de acordo com 
as necessidades do Departamento do transporte e será formalizada através de 
autorização de compras ou nota de empenho emitida pela mesma nas quantidades 
ali determinadas. 
 
06.2 Após a emissão da Autorização de Compras ou Nota de Empenho, o fornecedor 
deverá executar imediatamente o pedido. 
 
06.3 Não será permitida a subcontratação total ou parcial a execução do objeto 
da presente Licitação. 
 
06.4 A empresa contratada deverá na forma prevista no Código do Consumidor, 
garantir a qualidade dos serviços prestados. 
 
07 – Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de 
Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer à 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea 
“d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar 
documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a 
serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a 
empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a 
recomposição. 
 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será 
reajustado dentro de 90 (noventa) dias. 
 
08 - Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente comprovados; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, 
quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não 
comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188-188/2017 - PMP 
 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, endereço Rua Dr. José 
Cândido Muricy, 216, centro, PARANAPOEMA-Pr, inscrito no CNPJ nº. 
76.970.391/0001-39, neste ato representado pela Exma Prefeita Municipal Srª. 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, portador da CIRG n. 
2.296.731-4 SSP-PR e, C.P.F. n 564.385.839-87, residente e domiciliada na Av. 
Paranapanema Nº 551, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, doravante 
denominado apenas por MUNICÍPIO, e a empresa A.M. MENDES – ACESSORIOS – EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 06.009.600/0001-05, 
com sede na Rua Pará, 34 JD. Apucarana – CEP : 86804-250, Apucarana Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. (a) Adriana Michele Mendes, nacionalidade 
brasileira, portador do RG 8.031.25-0 SSP/PR e CPF 034.600.949-90,  residente e 
domiciliado na, na cidade de Apucarana – Estado - PR, doravante denominado 
apenas por FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
menor preço por Item, nos da Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a 
espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes 
condições abaixo especificadas:  
 
01- Do objeto e valor: Registro de preços, por Item, para eventual AQUISIÇÃO DE 
PNEUS NOVOS e SERVIÇOS  de veiculos da Administração, destinados ao atendimento 
das necessidades do Departamento de Frota da Prefeitura Municipal de 
PARANAPOEMA. 
Conforme abaixo: 
 

Item Descrição  
Quant   Valor Unit  

 Valor Total  

6 Pneus 750/16 Liso 8 R$   444,00 3.552,00 

7 Pneus 750/16 Borrachudo 2 R$    458,00 916,00 

8 Pneus 275/80-22.5 6 R$ 1.230,00 7.380,00 

10 Pneus 205/75-16 8 R$   358,00 2.864,00 

11 Pneus 175/70-14 16 R$    198,00 3.168,00 

12 Pneus 175/65-14 16 R$    178,00 2.848,00 

13 Pneus 185/70-14 8 R$    205,00 1.640,00 

14 Pneus 175/70-13 8 R$   160,00 1.280,00 

15 Pneus 185 R14 4 R$   225,00 900,00 

16 Pneus 215/75-17.5 16 R$ 510,00 8.160,00 

18 Pneus 1400-24 2 R$ 1.790,00 3.580,00 

19 Pneus 195/65-15 12 R$   205,00 2.460,00 

20 Pneus 205/55-16 4 R$   225,00 900,00 

23 Pneus 18/4-30 2 R$   2.090,00 4.180,00 

24 Pneus 295/80-22.5 6 R$   1.220,00 7.320,00 
26 Protetor Aro 20 10 R$       24,00 240,00 

  TOTAL MERCADORIAS           51.388,00  
 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de 
consumo, não se obrigando a administração à aquisição total, podendo ainda a 
administração adquirir 25% (vinte e cinco por cento) acima da quantidade   
estimada em conformidade com o disposto no Art 65, seus paragrafos e incisos da 
Lei 8.666/93,  sendo que a aquisição poderá ser fracionda de acordo com a 
necessidade da administração. 
 
02 - Da utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado 
para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista 
e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo 
Municipal. 
 
03 - Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro 
de Preços.  
 
04 - Dos Pagamentos: Os pagamentos dos serviços serão efetuados, até o 10º dia 
útil do mês subseqüente ao da prestação, mediante apresentação da Nota Fiscal, 
com as Autorizações de Compras ou Nota de Empenho. 
                     
05 - Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária 
inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a 
qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena 
de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a legislação 
vigente; 
 
05.1 - Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido; 
 
06 - Da execução: A entrega do objeto (pneus) deverá ser da seguinte forma: a 
CONTRATADA se responsabilizará por entregar os pneus na sede da CONTRATANTE, 
obedecendo as frações de aquisição previsto no item 01.1 deste contrato. 
   
 
06.1 Os pneus novos e recapagem de pneus usados serão retirados de acordo com 
as necessidades do Departamento do transporte e será formalizada através de 
autorização de compras ou nota de empenho emitida pela mesma nas quantidades 
ali determinadas. 
 
06.2 Após a emissão da Autorização de Compras ou Nota de Empenho, o fornecedor 
deverá executar imediatamente o pedido. 
 
06.3 Não será permitida a subcontratação total ou parcial a execução do objeto 
da presente Licitação. 
 
06.4 A empresa contratada deverá na forma prevista no Código do Consumidor, 
garantir a qualidade dos serviços prestados. 
 
07 – Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de 
Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer à 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea 
“d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar 
documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a 
serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a 
empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a 
recomposição. 
 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será 
reajustado dentro de 90 (noventa) dias. 
 
08 - Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189-189/2017 - PMP 
 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, endereço Rua Dr. José 
Cândido Muricy, 216, centro, PARANAPOEMA-Pr, inscrito no CNPJ nº. 
76.970.391/0001-39, neste ato representado pela Exma Prefeita Municipal Srª. 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, portador da CIRG n. 
2.296.731-4 SSP-PR e, C.P.F. n 564.385.839-87, residente e domiciliada na Av. 
Paranapanema Nº 551, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, doravante 
denominado apenas por MUNICÍPIO, e a empresa MARCELO MORELATO PNEUS - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.880.254/0001-65, 
com sede na Rua Santa Catarina, 319, centro, nesta cidade de Colorado/PR., 
neste ato representada pelo Sr.(a) Marcelo Morelato, portador(a) da CI/RG nº - 
6.636.230-02 da SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF nº 034.844.039-18, residente e 
domiciliado na Rua Rio Grande do Norte, 550, centro – Colorado Paraná, 
doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, do tipo menor preço por Item, nos da Lei Federal 8.666/93 e demais 
normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com 
as seguintes condições abaixo especificadas:  
 
01- Do objeto e valor: Registro de preços, por Item, para eventual AQUISIÇÃO DE 
PNEUS NOVOS e SERVIÇOS  de veiculos da Administração, destinados ao atendimento 
das necessidades do Departamento de Frota da Prefeitura Municipal de 
PARANAPOEMA. 
Conforme abaixo: 

Item Descrição  Quant  
 Valor Unit  

 Valor Total  

9 Pneus 225/70-16 6 R$   440,00       2.640,00  
21 Pneus 19/5-24 2 R$ 2.050,00      4.100,00  
22 Pneus 12.5/80-18 2  R$ 880,00       1.760,00  

  TOTAL MERCADORIAS           8.500,00  

 
LOTE 02 

   02 Balanceamento Linha Pesada 48         10,00          480,00  

  TOTAL DE SERVIÇOS             8.980,00  
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de 
consumo, não se obrigando a administração à aquisição total, podendo ainda a 
administração adquirir 25% (vinte e cinco por cento) acima da quantidade 
estimada em conformidade com o disposto no Art 65, seus paragrafos e incisos da 
Lei 8.666/93,  sendo que a aquisição poderá ser fracionda de acordo com a 
necessidade da administração. 
 
02 - Da utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado 
para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista 
e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo 
Municipal. 
 
03 - Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro 
de Preços.  
 
04 - Dos Pagamentos: Os pagamentos dos serviços serão efetuados, até o 10º dia 
útil do mês subseqüente ao da prestação, mediante apresentação da Nota Fiscal, 
com as Autorizações de Compras ou Nota de Empenho. 
                       
05 - Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária 
inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a 
qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena 
de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a legislação 
vigente; 
 
05.1 - Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido; 
 
06 - Da execução: A entrega do objeto (pneus) deverá ser da seguinte forma: a 
CONTRATADA se responsabilizará por entregar os pneus na sede da CONTRATANTE, 
obedecendo as frações de aquisição previsto no item 01.1 deste contrato. 
   
06.1 Os pneus novos e recapagem de pneus usados serão retirados de acordo com 
as necessidades do Departamento do transporte e será formalizada através de 
autorização de compras ou nota de empenho emitida pela mesma nas quantidades 
ali determinadas. 
 
06.2 Após a emissão da Autorização de Compras ou Nota de Empenho, o fornecedor 
deverá executar imediatamente o pedido. 
 
06.3 Não será permitida a subcontratação total ou parcial a execução do objeto 
da presente Licitação. 
 
06.4 A empresa contratada deverá na forma prevista no Código do Consumidor, 
garantir a qualidade dos serviços prestados. 
 
07 – Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de 
Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer à 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea 
“d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar 
documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a 
serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a 
empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a 
recomposição. 
 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será 
reajustado dentro de 90 (noventa) dias. 
 
08 - Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente comprovados; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, 
quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não 
comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do 
fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e 
ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.  
 
09 - Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos 
assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, 
constante no Anexo I – Termo de Referência será aplicável à Contratada multa 
moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o 

    
  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - 
ESTADO DO PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A 
PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 32/2017 – MENOR 
PREÇO POR ITEM, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO, ZERO QUILOMETRO, ANO DE FABRICAÇÃO 2017/2018, 
destinado ao atendimento da saúde municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência. 
 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES: OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, 

DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES 
ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO DIA 17 DE JULHO DE 2017. 

 
 
 
DATA ABERTURA:       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME 

SERÁ REALIZADO NO DIA 17 DE JULHO DE 2017, ÁS 08:40 
HORAS, NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida 
na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216 centro ou através do 
telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 30 DE JULHO DE 2017. 
 
 

 
_________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 
 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 30//2017  
b) PROCESSO Nrº - 74/2017             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL             
d) Data Homologação: 29/06/2017  
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO PARA ESCOLA MUNICIPAL E 

CENTRO MUNICIPAL. 

 

 

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: V. AMBROZIO INFORMATICA ME – CNPJ: 01.578.641/0001-90 
LOTE – Foi valorizado no valor de R$ 8.204,00 (oito mil e duzentos e quatro reais). 
 
 
 
FORNECEDOR: V FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA - ME – CNPJ: 26.442.656/0001-58 
LOTE – Foi valorizado no valor de R$ 11.478,00 (onze mil e quatrocentos e setenta e oito mil). 
 
 

 
 

Paranapoema, 29 de Junho de 2017.  
 
 
 
 

 
_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRA 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2017 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 44/2017 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso 
II do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VIDRO REPOSIÇÃO, MOLA E ACESSORIOS E FERRAGENS PARA O P.A (PORNTO 

ATENDIMENTO). 

 
EMPRESA: CRISOGONO N. E SILVA JUNIOR – VIDRAÇARIA - ME. 
 
CNPJ: 05.749.512/0001-79 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 7.544,80(sete mil e quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta 

centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.009.10.301.0048.2223.339030.0000 RED. 290 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: Paranapoema, 29 de Junho de 2017. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    
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Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 928-564//22001177 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: CCRRIISSOONNOOGGOO  NN..  EE  SSIILLVVAA  JJUUNNIIOORR--VVIIDDRRAACCAARRIIAA  --  MMEE::  pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ: 05.749.512/0001-79, com sede na Rua 
José Correa de Araujo, 865, representado pelo Sr. Crisogono 
Noleto e Silva, CI.RG n.º 8.348.556-6 – SSP/PR, e CPF sob nº 
047.685.689.20, residente e domiciliada na cidade de Itaguajé, 
Estado do Paraná. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VIDRO REPOSIÇÃO, MOLA E ACESSORIOS E 
FERRAGENS PARA O P.A (PORNTO ATENDIMENTO. 

 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02 
(dois) meses a partir da assinatura. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados 
R$ 7.544,80(sete mil e quinhentos e quarenta e quatro reais e 
oitenta centavos), mediante apresentação de nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta de dotações orçamentárias: 

05.009.10.301.0048.2223.339030.0000 RED. 290 

 
 

Paranapoema, 29 de Junho de 2017. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO NNºº  992277--556633//22001177  
 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: JOSE ALAN LOURENÇO DA SILVA,, brasileiro, solteiro, CI.RG 
n.º 9.572.858-8 – SSP/PR, e CPF sob nº 075.572.179-93, residente e 
domiciliado a Novo horizonte, 536, centro – Paranapoema – PR, CEP - 
87.680-000. 

 

OBJETO: Contratação de estagiário – estudante de curso superior de 
Educação Física, conforme PSS nº 29/2017, Edital nº 32/2016. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 07 (sete) meses, tendo 
seu início em 01 de Junho de 2017 e seu término em 31 de Dezembro 2017, 
podendo ser prorrogado se as partes assim desejarem sendo com efeitos 
retroativos a data no inicio do contrato. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o 
valor de R$ 937.00 (novecentos e trinta e sete reais), sendo 
reajustáveis de acordo com o índice concedido ao funcionalismo público 
municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias do Município no Setor de 
Educação. 

06.014.12.361.0030.2282.339036.0000 red. 418 

  

 

 
 

Paranapoema, 01 de Junho de 2017. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
   

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185-185/2017 
 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE 

PARANAPOEMA, endereço Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, PARANAPOEMA-Pr, 
inscrito no CNPJ nº. 76.970.391/0001-39, neste ato representado pela Exma 
Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, 
portador da CIRG n. 2.296.731-4 SSP-PR e, C.P.F. n 564.385.839-87, residente e 
domiciliada na Av. Paranapanema Nº 551, na cidade de Paranapoema, Estado do 
Paraná, doravante denominado apenas por MUNICÍPIO, e a empresa VALDIR AMBROZIO 
– ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
01.578.641/0001-90, com sede na Rua Professor Laertes Munhoz, 336, – cidade – 
Nova Esperança, estado do PR – CEP 87-600.000, neste ato representado pelo Srº. 
(a) VALDIR AMBROZIO, brasileiro, casado, portador do RG 5.577.393-9 SSP/PR e 
CPF: 793.828.359-20, residente e domiciliado na cidade de Nova Esperança – 
Estado - PR, doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam o presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço Item, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA I. DO OBJETO 
1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO PARA ESCOLA MUNICIPAL 
E CENTRO MUNICIPAL. 
 
2. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sem que caiba direito de indenização de 
qualquer espécie, devendo o fornecedor cumprir as condições e obrigações desta 
Ata. 
3. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as 
condições do Pregão nº. 30/2017. 
 
CLÁUSULA II – DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO  
1. O fornecimento dos materiais será realizado parceladamente, conforme 
necessidade da Secretaria Solicitante, nos termos do item 19 – PROCEDIMENTO DE 
ENTREGA/FORNECIMENTO E OS RESPECTIVOS PRAZOS. 
 
CLÁUSULA III - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
1. O material, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento 
durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo Fornecedor 
são os seguintes:  
Item Descrição Quant Valor Unit Valor Total 

3 

Cadeira modelo secretária 
executiva, estofada, espuma 
injetada 50mm, braços com 
regulagem de altura, com apoio em 
poliuretano, base giratória à 
gás,  

3         267,00              801,00  

4 
Arquivo de aço 04 gavetas, chapa 
24, com corrediça telescópica; 
medidas 1.335 x 470 x 685. 

3      1.075,00           3.225,00  

5 

Mesa estação de trabalho em “L”, 
em mdf melaminico 25mm, 03 
gavetas com chaves, medidas 
1600X1600X600X750. Cor em tons de 
madeira. 

3         619,00           1.857,00  

  

6 
Ventilador oscilante parede 60cm, 
com controle de velocidade, Cor 
Preta 

5         262,00           1.310,00  

7 
Ventilador Coluna, 60cm, com 
controle de velocidade, Cor Preta 

3         337,00           1.011,00  

 TOTAL     8.204,00 
 
 
2. Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o fornecimento do objeto, acima relacionado. 
 
CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO 
1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
prestação dos serviços, desde que os mesmos estejam de acordo com o solicitado 
pela Administração, e acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 
ocorrerão por conta dos recursos da dotação orçamentária a ser indicada no 
momento da contratação ou do pedido de fornecimento. 
06.014.12.361.0029.2260.449052.0000 RED. 378 
06.014.12.365.0031.2280.449052.0000 RED. 470 
 
CLÁUSULA V – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Conforme item 23 do edital. 
 
CLÁUSULA VI – DOS DEVERES DO MUNICÍPIO 
1. Requisitar o fornecimento quando necessário nas condições estabelecidas 
nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
2. Proceder, através do Setor de compras e licitação, a execução, controle e 
fiscalização do fornecimento do objeto, comunicando as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte do Fornecedor. 
3. Efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidos nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
1. Fornecer os materiais nas especificações estabelecidas, na forma e condições 
determinadas nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, bem como as obrigações definidas 
no edital de pregão para registro de preço nº. 041/2016, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionada ao fornecimento do objeto. 
3. Manter, durante a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na fase de Habilitação da licitação. 
4. São de inteira responsabilidade de o Fornecedor arcar com todos os encargos 
sociais previstos nas leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, entre 
outras, em decorrência de sua condição de empregadora. 
5. Informar à Administração a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 
ou indiretamente, na regularidade do presente ajuste. 
6. O fornecedor deverá entregar os produtos rigorosamente dentro dos prazos 
estipulados, e de acordo com as especificações técnicas exigidas no Edital, bem 
como as condições que constam de sua proposta e do instrumento de contrato 
celebrado, ou equivalentes. 
7. O Fornecedor fica, nos termos do § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado 
a aceitar os acréscimos de até 29 % (vinte e cinco por cento) que se fizerem 
necessários. 
 

____________________________________________

  
CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO- conforme item 29 do edital 
 
CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1. A presente Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência 
de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura.  
2. É admitida a prorrogação da vigência da ata, nos termos do art. 57, § 4° da 
Lei n° 8.666/93 quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e desde 
que a prorrogação não implique na validade superior a um ano da ata. 
 
CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES 
1. As penalidades serão aplicadas, nos termos do item 26 – DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS constante no Edital. 
 
CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
Conforme item 24 do edital. 
 
CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS 
1. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes 
do Decreto nº. 3.931/2001 Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em 
Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único 
da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XIV- DO FORO 
1. Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

 
PARANAPOEMA, 30 de Junho de 2.017. 

 
 

_______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

______________________________________________ 

VALDIR AMBROZIO – ME  
CONTRATADA 

 

  
estimada em conformidade com o disposto no Art 65, seus paragrafos e incisos da 
Lei 8.666/93,  sendo que a aquisição poderá ser fracionda de acordo com a 
necessidade da administração. 
 
02 - Da utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado 
para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista 
e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo 
Municipal. 
 
03 - Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro 
de Preços.  
 
04 - Dos Pagamentos: Os pagamentos dos serviços serão efetuados, até o 10º dia 
útil do mês subseqüente ao da prestação, mediante apresentação da Nota Fiscal, 
com as Autorizações de Compras ou Nota de Empenho. 
                     
05 - Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária 
inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a 
qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena 
de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a legislação 
vigente; 
 
05.1 - Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido; 
 
06 - Da execução: A entrega do objeto (pneus) deverá ser da seguinte forma: a 
CONTRATADA se responsabilizará por entregar os pneus na sede da CONTRATANTE, 
obedecendo as frações de aquisição previsto no item 01.1 deste contrato. 
   
 
06.1 Os pneus novos e recapagem de pneus usados serão retirados de acordo com 
as necessidades do Departamento do transporte e será formalizada através de 
autorização de compras ou nota de empenho emitida pela mesma nas quantidades 
ali determinadas. 
 
06.2 Após a emissão da Autorização de Compras ou Nota de Empenho, o fornecedor 
deverá executar imediatamente o pedido. 
 
06.3 Não será permitida a subcontratação total ou parcial a execução do objeto 
da presente Licitação. 
 
06.4 A empresa contratada deverá na forma prevista no Código do Consumidor, 
garantir a qualidade dos serviços prestados. 
 
07 – Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de 
Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer à 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea 
“d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar 
documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a 
serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a 
empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a 
recomposição. 
 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será 
reajustado dentro de 90 (noventa) dias. 
 
08 - Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,   
devidamente comprovados; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, 
quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não 
comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do 
fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e 
ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.  
 
09 - Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos 
assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, 
constante no Anexo I – Termo de Referência será aplicável à Contratada multa 
moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o 
valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo 
prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro 
de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de 
Registro de Preços, o Município de PARANAPOEMA, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 
8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 13.1 e 13.2 serão descontadas dos 
pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda 
corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções 
administrativas ou penais cabíveis. 
 
10 - Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital 
de Licitação Pregão Presencial nº. 31/2017-PMP, seus anexos e proposta da 
proponente. 
 
Fica eleito o foro do município de PARANACITY, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste.  

 
PARANAPOEMA, 30 de Junho de 2.017. 

 
 

_______________________________________________________________________ 
____________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATANTE 
 
 

_______________________________________ 
A.M. MENDES – ACESSORIOS – EPP 

CONTRATADA 
 
 

 

  
valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo 
prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro 
de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de 
Registro de Preços, o Município de PARANAPOEMA, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 
8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 13.1 e 13.2 serão descontadas dos 
pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda 
corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções 
administrativas ou penais cabíveis. 
 
10 - Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital 
de Licitação Pregão Presencial nº. 31/2017-PMP, seus anexos e proposta da 
proponente. 
 
Fica eleito o foro do município de PARANACITY, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste.  

 
PARANAPOEMA, 30 de Junho de 2.017. 

 
 
 

_______________________________________________________________________ 
____________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________________________ 
MARCELO MORELATO PNEUS - ME 

 
CONTRATADA 

 
 

 
 

pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do 
fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e 
ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.  
 
09 - Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos 
assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, 
constante no Anexo I – Termo de Referência será aplicável à Contratada multa 
moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o 
valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo 
prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro 
de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de 
Registro de Preços, o Município de PARANAPOEMA, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 
8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 13.1 e 13.2 serão descontadas dos 
pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda 
corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções 
administrativas ou penais cabíveis. 
 
10 - Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital 
de Licitação Pregão Presencial nº. 31/2017-PMP, seus anexos e proposta da 
proponente. 
 
Fica eleito o foro do município de PARANACITY, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste.  

 
PARANAPOEMA, 30 de Junho de 2.017. 

 
 

_______________________________________________________________________ 
____________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATANTE 
 
 
 

_______________________________________ 
D. M. DE ALMEIDA & CIA LTDA DA 

CONTRATADA 
 
 

 

_______________________________________________________________________________________ ____________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

CONTRATANTE

PORTARIA Nº 076/2017 
 

Súmula: Autoriza a disposição funcional da servidora, Sra. Sandra 
Regina Pastrelli Guimarães, lotada no cargo de Professora do Quadro 
do Magistério Público Municipal, ao Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto - SAMAE, neste Estado, e dá outras providências. 

 
O Sr. ANDRÉ LUIS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º.Conceder autorização de disposição funcional à servidora Sra. SANDRA REGINA PASTRELLI 
GUIMARÃES, portadora do RG. nº 4.667.082-5/PR, lotada no cargo de Professora do Quadro do 
Magistério Público Municipal,ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, neste Estado, a 
partir de 01 de junho de 2017. 
 
Parágrafo único. Todos os ônus com a disposição funcional, salarial e previdenciário, correrão por conta 
exclusiva do ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE. 
 
Art. 2°. Retroagem-se os efeitos legais a partir de 01 de junho de 2017. 
 
Registre-se  
 
                    Publique-se  
 

PAÇO MUNICIPAL Dr. Raul Martins, em 23 de junho de 2017. 
 
 
 

André LuísBovo 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 077/2017 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso das atribuições legais,  
 

           RESOLVE 
 

CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme atestado médico. 
 

 
             

Registre-se e Publique-se. 
                      

              PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 23 de junho de 2017. 
 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 

 

Nome Cargo/Matrícula Período(s) 

Deusmir Biliato Operador de Serviço de 
Água/243 24/06/2017 a 09/07/2017 

DECRETO N.º 109/2017 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a Sra. DAYANE CRISTINA FALIONI, a partir de 

26 de junho de 2017 do Cargo de Provimento em Comissão de Assessora I, símbolo CC- 
1, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SAÚDE. 

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23 dias do mês de junho de 2017. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO N.º 107/2017 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica exonerada a Srta. RAFAELA GUIETI, a partir de 01 de 
junho de 2017 do Cargo de Provimento em Comissão de Assessora II, 
símbolo CC- 2, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMA. 

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data da publicação, 
retroagindo os efeitos legais a parir de 01 de junho de 2017. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23 dias do mês de junho de 
2017. 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO N.º 108/2017 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica nomeada a Srta. RAFAELA GUIETI, a partir de 02 de 

junho de 2017, para o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE 
MEIO AMBIENTE, símbolo CC- 1, com lotação na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente – SEMA. 

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data da publicação, 
retroagindo os efeitos legais a partir de 02 de junho de 2017. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23 dias do mês de junho de 

2017. 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 
                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 215 

                        FONE: 44**3313 1375 
                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 

                        e-mail: pmstaines@yahoo.com.br 
 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO 26/2017 

 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês – PR, Sr. João Candido Carvalho, comunica 
aos interessados no Edital de Pregão Presencial SRP Nº 26/2017, que será prorrogada a 
data de abertura do processo para revisão e correção em cláusulas constantes no Edital. 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 29 (Vinte e nove) de Junho de 2017 as 
09h30min passa a ser dia 13 (Treze) de Julho de 2017, no mesmo Local e Horários 
estipulados no Edital Nº 26/2017. 

Santa Inês, 28 de julho de 2017. 

 

 

  
JOÃO CANDIDO CARVALHO 

PREGOEIRO 

 
                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 
                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 215 

                        FONE: 44**3313 1375 
                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 

                        e-mail: pmstaines@yahoo.com.br 
 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO 26/2017 

 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês – PR, Sr. João Candido Carvalho, comunica 
aos interessados no Edital de Pregão Presencial SRP Nº 26/2017, que será prorrogada a 
data de abertura do processo para revisão e correção em cláusulas constantes no Edital. 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 29 (Vinte e nove) de Junho de 2017 as 
09h30min passa a ser dia 13 (Treze) de Julho de 2017, no mesmo Local e Horários 
estipulados no Edital Nº 26/2017. 

Santa Inês, 28 de julho de 2017. 

 

 

  
JOÃO CANDIDO CARVALHO 

PREGOEIRO 

 
                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 
                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 215 

                        FONE: 44**3313 1375 
                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 

                        e-mail: pmstaines@yahoo.com.br 
 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO 26/2017 

 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês – PR, Sr. João Candido Carvalho, comunica 
aos interessados no Edital de Pregão Presencial SRP Nº 26/2017, que será prorrogada a 
data de abertura do processo para revisão e correção em cláusulas constantes no Edital. 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 29 (Vinte e nove) de Junho de 2017 as 
09h30min passa a ser dia 13 (Treze) de Julho de 2017, no mesmo Local e Horários 
estipulados no Edital Nº 26/2017. 

Santa Inês, 28 de julho de 2017. 

 

 

  
JOÃO CANDIDO CARVALHO 

PREGOEIRO 

(Treze) de Julho de 2017, no mesmo
/2017.

7.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 27/2017 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 14 de Julho de 2017, às 09h30min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 27/2017, na modalidade Pregão 
Presencial Por Registro de Preços. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRENSAGEM DE MANGUEIRAS HIDRÁULICAS E 
SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA PARA MANUTENÇÃO EM MAQUINÁRIOS E 
EMPLEMENTOS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Santa Inês, 29 de junho de 2.017. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRENSAGEM DE MANGUEIRAS HIDRÁULICAS E 
E SOLDA PARA MANUTENÇÃO EM MAQUINÁRIOS E 

EMPLEMENTOS DA FROTA MUNICIPAL.

de 2.017.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 28/2017 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 14 de Julho de 2017, às 14h30min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 28/2017, na modalidade Pregão 
Presencial Por Registro de Preços. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PNEUS AGRICOLAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAUCHUTAGEM. 
 
Santa Inês, 29 de junho de 2.017. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PNEUS AGRICOLAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

de 2.017.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 29/2017 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 17 de Julho de 2017, às 09h30min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 29/2017, na modalidade Pregão 
Presencial Por Registro de Preços. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DO TIPO PRATO COMERCIAL E MARMITEX 
ACOMPANHADA DE BEBIDA SENDO SUCO DE LARANJA INTEGRAL, PARA 
ATENDER EVENTUAIS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 
 
Santa Inês, 29 de junho de 2.017. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

ACOMPANHADA DE BEBIDA SENDO SUCO DE LARANJA INTEGRAL
ATENDER EVENTUAIS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO.

de 2.017.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 198/2017 

Tomada de Preço:_ nº 003/2017 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ANALICE DE PAULA LIMA - CLINICA DE ENFERMAGEM - ME - CNPJ: 
14.633.583/0001-00 
Objetivo:_  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENFERMAGEM PARA O 

POSTO DE SAÚDE DO DISTRITO DE ALTO ALEGRE 

VALOR: LOTE 2- Valor Total do Lote: R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  
09.001.10.301.0007.2.024 – Desenvolver as atividades de atenção a saúde 

3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado 

Homologado: 09/06/2017 

Vigência:_ de até 03 (três) meses. 

Colorado - PR, 14 de Junho de 2017. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

(três) meses.

Colorado 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 82/2017 
b) Licitação Nrº             :            3/2017 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços 
d) Data Homologação   : 09/06/2017 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENFERMAGEM PARA O POSTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE COLORADO E DISTRITO DE ALTO ALEGRE 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
FORNECEDOR: ANALICE DE PAULA LIMA - CLINICA DE ENFERMAGEM - ME - CNPJ: 14.633.583/0001-00 
LOTE 2 - Valor Total do Lote: 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇOS DE PROFISSIONAL NA ÁREA DE 
ENFERMAGEM COM CURSO SUPERIOR FORMAÇÃO 
ENFERMEIRO (A), DEVIDAMENTE INSCRITO E COM 
ATIVIDADE REGULAR NO CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM 

PROPRIO Mes 3 R$ 
3.300,00 

R$ 
9.900,00 

 
FORNECEDOR: EVANA TREVISAN ASSAIANTE -  CLINICA DE ENFERMAGEM - CNPJ: 27.398.570/0001-38 
LOTE 1- Valor Total do Lote: 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇOS DE PROFISSIONAL NA ÁREA DE 
ENFERMAGEM COM CURSO SUPERIOR FORMAÇÃO 
ENFERMEIRO (A), DEVIDAMENTE INSCRITO E COM 
ATIVIDADE REGULAR NO CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM 

PROPRIO MES 3 R$ 
3.300,00 

R$ 
9.900,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 19.800,00 (dezenove mil , oitocentos) 
Colorado-PR, 09 de junho de 2017.  

____________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO ,  no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 82/2017 
b) Licitação Nrº             :            3/2017 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços 
d) Data Homologação   : 09/06/2017 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENFERMAGEM PARA O POSTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE COLORADO E DISTRITO DE ALTO ALEGRE 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
FORNECEDOR: ANALICE DE PAULA LIMA - CLINICA DE ENFERMAGEM - ME - CNPJ: 14.633.583/0001-00 
LOTE 2 - Valor Total do Lote: 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇOS DE PROFISSIONAL NA ÁREA DE 
ENFERMAGEM COM CURSO SUPERIOR FORMAÇÃO 
ENFERMEIRO (A), DEVIDAMENTE INSCRITO E COM 
ATIVIDADE REGULAR NO CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM 

PROPRIO Mes 3 R$ 
3.300,00 

R$ 
9.900,00 

 

 

FORNECEDOR: EVANA TREVISAN ASSAIANTE -  CLIBICA DE ENFERMAGEM - CNPJ: 27.398.570/0001-38 
LOTE 1 - Valor Total do Lote: 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇOS DE PROFISSIONAL NA ÁREA DE 
ENFERMAGEM COM CURSO SUPERIOR FORMAÇÃO 
ENFERMEIRO (A), DEVIDAMENTE INSCRITO E COM 
ATIVIDADE REGULAR NO CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM 

PROPRIO MES 3 R$ 
3.300,00 

R$ 
9.900,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 19.800,00 (dezenove mil , oitocentos) 
Colorado-PR, 09 de junho de 2017.         

 ____________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 197/2017 

Tomada de Preço:_ nº 003/2017 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ EVANA TREVISAN ASSAIANTE - CLINICA DE ENFERMAGEM ME CNPJ: 

27.398.570/0001-38 

Objetivo:_  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENFERMAGEM PARA O 

POSTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

VALOR: LOTE 1- Valor Total do Lote: R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  
09.001.10.301.0007.2.024 – Desenvolver as atividades de atenção a saúde 

3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado 

Homologado: 09/06/2017 

Vigência:_ de até 03 (três) meses. 

Colorado - PR, 14 de Junho de 2017. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Colorado 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 19.800,00 (dezenove mil , oitocentos)
09 de junho de 2017. 

____________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 19.800,00 (dezenove mil , oitocentos)

____________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº914, DE 28JUNHODE 2017. 
Institui e regulamenta a concessão de gratificação de 
condução de ambulância aos servidores ocupantes do 
cargo de provimento efetivo de motorista e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, APROVOU 
e, eu Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - A instituição e concessão de gratificação de condução de ambulância 
aos servidores públicos efetivos ocupantes dos cargos de motorista, que conduzam 
ambulância, fica regulamentada nas condições estabelecidas nesta Lei. 
 

Art. 2º - Fica instituída gratificação mensal correspondente a R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta reais), sendo devido aos ocupantes dos cargos de provimento 
efetivo de Motorista, quando estes estiverem a serviço, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde. 

§1º -  Os valores acima sofrerão a incidência dos mesmos índices de correção 
aplicados anualmente a remuneração dos servidores efetivos pelo chefe do Poder 
Executivo. 

§2º - A gratificação que trata o caput do art. 2º não se incorpora à remuneração 
do servidor para qualquer outro efeito. 
 

Art. 3º - Ao Secretário de Saúde compete determinar os critérios de 
conveniência, oportunidade e interesse público em cada caso, autorizando e 
elaborando escala dos servidores a prestarem o serviço, segundo regulamento interno. 

Parágrafo Único - Relação contendo os nomes dos servidores que prestaram o 
serviço nos termos do caput do art. 3º deverá ser encaminhada pelo Secretário de 
Saúde à Secretaria da Administração, até do dia 20 de cada mês, para efeito de 
pagamento. 
 

Art. 4º - O valor da gratificação mensal de condução será reduzido  
proporcionalmente se durante o mês o  motorista ou operador incidir nas seguintes 
ocorrências: 

I - faltar ao trabalho; 
II - comparecer tardia e injustificadamente ao local de trabalho ou ausentar-se 

dele antecipadamente, sem autorização; 
III - provocar acidente de trânsito; 
IV - ser autuado por multa de trânsito; 
V - não-atendimento injustificado à escala de trabalho; 
VI - infringir às normas regulamentares do Setor. 

 §1º - A redução do valor da gratificação dar-se-á na razão de 1/30 (um trinta 
avos) por dia ausente ao trabalho no caso do inciso I e, em 10% (dez por cento) por 
ocorrência dos demais incisos. 

§2º - O Motorista de Ambulância dos Quadros Permanentes da Secretariade 
Saúde que sofrerem penalidade disciplinar de suspensão ou de advertência perderá o 
valor integral da gratificação no mês da ocorrência, quando possível, ou no mês 
subsequente. 

 Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei, correrão a conta das dotações 
orçamentárias próprias, previstas no Orçamento Municipal. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
28JUNHO DE 2017. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

LEI Nº915,DE 28 DE JUNHO DE 2017. 
 

Institui o regime de sobre aviso e dá outras 
providências.  

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, APROVOU 

e, eu Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Considera-se de sobreaviso o servidor que, cumprida sua carga horária 

normal, permanecer em sua própria casa, aguardando a qualquer momento o chamado 
para o serviço. 

§ 1º Quando o servidor for chamado para o serviço, deverá apresentar-se no 
local de trabalho ou outro local determinado, no prazo máximo de 15 (quinze) minutos 
após a comunicação. 

§ 2º O servidor também poderá estar à disposição dentro dos limites geográficos 
do Município, desde que o local seja de fácil acesso e de comunicação efetiva e 
instantânea com o mesmo e que se apresente para o serviço no prazo referido no 
parágrafo anterior. 

§ 3º As horas de sobreaviso serão calculadas, tendo como base o vencimento do 
servidor, a razão de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal. 

§ 4º Quando houver o chamado para o serviço, as horas efetivamente 
trabalhadas serão pagas como horas extraordinárias, na forma estabelecida na 
Legislação Municipal. 

§ 5º Caso o servidor escalado para o regime de sobreaviso não atenda à 
convocação de prestação de serviço não fará jus ao pagamento correspondente àquela 
escala e ser-lhe-á aplicada uma das penalidades, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar. 

 
Art. 2º O regime de sobreaviso é de aplicação restrita ao servidor público cujo 

cargo seja afeto ao serviço ao qual está sendo aplicado referido sistema. 
§ 1º O regime de sobreaviso não poderá exceder a 10 (dez) dias por mês e será 

estabelecido previamente, para cada servidor convocado, através de ordem de serviço, 
expedida pelo respectivo secretário. 

§ 2º Cada período de sobreaviso não poderá exceder de 24 (vinte e quatro) horas, 
em cada 72 (setenta e duas) horas, incluindo nele o horário normal de trabalho. 

 
 Art. 3º A vantagem instituída por esta Lei, não será computada para fins de 

contribuição previdenciária, férias, gratificação natalina, horas extraordinárias, 
adicional de tempo de serviço, adicionais de periculosidade e insalubridade, licença-
prêmio e não será incorporada quando da passagem do servidor para a inatividade nem 
integrará a base de cálculo para a concessão de quaisquer outras vantagens. 

 
Art. 4º O regime de sobreaviso compreenderá, além de dias úteis, os sábados, 

domingos e feriados. 
 
Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei, correrão a conta das dotações 

orçamentárias próprias, previstas no Orçamento Municipal. 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 28 DE 
JUNHO DE 2017. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2017– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:30horas do dia 13/07/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 
60/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA COLETA 

SELETIVA E DESTINAÇÃO FINAL DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NO MUNICÍPIO. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 30 de junho de 2017. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 30 de junho de 2017.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2017– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as13:15horas do dia 13/07/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 
61/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO NA  ÁREA AMBIENTAL DO MUNICÍPIO 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 30 de junho de 2017. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 30 de junho de 2017.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2017– PMO 

Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, do 
artigo 48, da LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:30horas do dia 13/07/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 
62/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE  
PROGRAMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO  

(LAUDOS DE INSALUBRIDADAE E PERICULOSIDADE; PPRA; PCMSO E LTCAT) 
Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 30 de junho de 2017. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 30 de junho de 2017.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   8 / 2017

Objeto:

Motivo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 


CERTAME FRACASSADO UMA VEZ QUE OS INTERESSADOS NO PROCESSO NÃO PREENCHERAM OS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS QUANTO A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA EM EDITAL.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

Ourizona,  27  de  Junho  de  2017

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

---------------------------------------------------------------------------------
MARCIA SCHINAIDER

Pregoeiro(a)

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  52/2017 - PR

102/2017
93/2017

19/05/2017

NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   8 / 2017

Objeto:

Motivo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 


CERTAME FRACASSADO UMA VEZ QUE OS INTERESSADOS NO PROCESSO NÃO PREENCHERAM OS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS QUANTO A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA EM EDITAL.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

Ourizona,  27  de  Junho  de  2017

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

---------------------------------------------------------------------------------
MARCIA SCHINAIDER

Pregoeiro(a)

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  52/2017 - PR

102/2017
93/2017

19/05/2017

NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   8 / 2017

Objeto:

Motivo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 


CERTAME FRACASSADO UMA VEZ QUE OS INTERESSADOS NO PROCESSO NÃO PREENCHERAM OS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS QUANTO A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA EM EDITAL.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

Ourizona,  27  de  Junho  de  2017

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

---------------------------------------------------------------------------------
MARCIA SCHINAIDER

Pregoeiro(a)

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  52/2017 - PR

102/2017
93/2017

19/05/2017

NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   8 / 2017

Objeto:

Motivo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
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      LEI Nº 992/2017 
 
 

      SÚMULA: Cria Cargo de Educador Social na Estrutura 
Administrativa do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município 
de Itaguajé. 

 

           O Prefeito Municipal faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, sanciona a 
seguinte Lei: 

  

            Art. 1° - Fica criado o Cargo de EDUCADOR SOCIAL na Estrutura Administrativa da Lei 
Complementar nº 02/2014 – organização do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos 
Servidores Públicos do Município de Itaguajé, Paraná a saber: 
             

           CARGO HABILITAÇÃO        
MINIMA 

JORNADA DE 
TRABALHO 

  SIMBOLO NIVEL INICIAL 
DE CARREIRA 

NUMEROS 
DE VAGAS 
 

EDUCADOR      
SOCIAL 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO 

     40 HORAS ED. SOCIAL           13       02 

 
   EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES: CONHECIMENTO MINIMO SOBRE A FUNÇÃO. 
                                        RESUMO DA FUNÇÃO   

O educador social é um agente de mudança social que utiliza estratégias de intervenção 
educativa. Age na inclusão social e nas inadaptações sociais e no favorecimento de autonomias e 
do bem-estar social. Contribui para o desenvolvimento comunitário, para a construção de projetos 
de vida, envolve-se nas necessidades formativas da população em diversos contextos sociais e 
desenvolve a adaptação sócio-laboral. Atende também a grupos sociais com vivências de risco. 
Desempenha funções educativas, reeducativas, informativas, de orientação, de animação, de 
gestão, desenvolvimento local, desempenho de projetos, intervenção, mediação, entre outras. 
Entre as competências (saber, saber fazer, saber estar e saber ser) que o futuro educador deve 
adquirir ao longo do curso, salientam-se as capacidades como: 

 Ajudar a construir projetos educativos individuais e coletivos; 
 Ajudar a desenvolver autonomia e participação 
 Facilitar a integração para o bem-estar de cada um; 
 Promover, apoiar e orientar atividades de caráter cultural, recreativo e de tempos livres; 
 Prestar apoio de natureza tecno-individualizada ou coletivo: relativamente as problemas 

específicos que se verifiquem nos grupos; 
 Trabalhar em equipas pluridisciplinares como: psicólogos, médicos, assistentes sociais, 

tribunais, professores, entre outros. 

        Este Profissional trabalha a partir de realidades concretas, exercendo trabalhos em 
determinados contextos, nomeadamente: 

 Serviços em instituições públicas e privadas: escolas, centros cívicos, centros infantis, 
empresas, hospitais, estabelecimentos prisionais; 

 Instituições próprias de serviços sociais. 

                                         Realiza intervenções a vários níveis: 

 Individuais 
 Em grupo 
 Grupos espontâneos 
 Grupos criados pelo educador 
 Comunidades 

         O educador utiliza alguns métodos para uma intervenção ativa e o mais eficaz   
possível, salientam-se: 

 Conhecimento, detecção, e análise de necessidades e problemas sociais; 
 Identificação das necessidades que necessitam de uma intervenção educativa; 
 Avaliação diagnóstico da situação a ser trabalhada; 
 Escolha da metodologia de intervenção educativa: níveis de intervenção estratégicas, 

utilização de recursos; 
 Avaliação contínua, a fim de se adaptar a novas situações. 

 
           Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

                               Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                               Em, 30 de Junho de 2.017. 

 
 

                            Crisógono Noleto e Silva Júnior 
                             Prefeito Municipal 

   
 
 

 

  

 

                                                LEI Nº 988/2017 
 

Sumula: Transforma em Zona Especial para Habitação de Interesse 
Social – ZEHIS, Lote de terras urbano, localizado na Rua Duque de 
Caxias nesta Cidade. 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 
 

ART. 1º) Fica transformada em ZONA ESPECIAL PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL – ZEHIS, conforme o previsto no Art. 17 da Lei n° 696/2008 de 16/12/2008, o lote de terras urbano 
nºs 7/8/60, originando da unificação dos lotes urbanos nºs 07 e 08 da quadra 58-A, lote nº 60 e área 
desafetada da Rua Duque de Caxias, com área de 14.100 m2, nesta Cidade de Itaguajé, com a finalidade de 
se proporcionar a implantação de Projeto Habitacional sobre o mesmo. 

 
ART. 2º)  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em 

contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em 29 de Junho de 2017. 
 
 

Crisógono Noleto e Silva Júnior 
Prefeito Municipal 

 
 

  

 

                                                 LEI Nº 989/2017 
 

Sumula: Transforma em Zona Especial para Habitação de Interesse 
Social – ZEHIS, Lote de terras sub-urbano, localizado no KM 0,3, 
margem esquerda da rodovia PR/542-sentido  Itaguajé/Teodoro 
Sampaio/SP. 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 
 
ART. 1º) Fica transformada em ZONA ESPECIAL PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE 

SOCIAL – ZEHIS, conforme o previsto no Art. 17 da Lei n° 696/2008 de 16/12/2008, o lote de terra nº A-
2/55-A-B-2 da Gleba 01, Colônia Gov. Lupion, com área de 12.100 m2, localizado no Km 0,3, margem 
esquerda da Rodovia PR 542, sentido Itaguajé/Teodoro Sampaio/SP, com a finalidade de se proporcionar a 
implantação de Projeto Habitacional Social sobre o mesmo. 

 
ART. 2º)  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em 

contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em 29 de Junho de 2017. 
 
 

Crisógono Noleto e Silva Júnior 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 PORTARIA Nº. 121/2017 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e as 
que lhe são conferidas pelo Art.73, Inciso II, letra "e"da Lei Orgânica Municipal; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º) Fica instituída Comissão de Processo Disciplinar com a finalidade de apurar as 
ocorrências relatadas no Oficio 031/2017 da Secretaria Municipal de Saúde, relativo ao Servidor DIEGO 
EZEVEDO DAS NEVES que  utilizando veiculo da Saúde em viagem a Cidade de Maringá dia 19/05/2017 
levando pacientes ao Hospital Santa Casa  foi apreendido (preso) pela Policia de Maringá por suspeita de 
furto de pneus em um Hipermercado da Cidade, conforme, relato no Boletim de Ocorrências  - B.O. nº 
2017/577736 DA 9º Sub-Divisão Policial com descrição sumária do assunto. 

 
Parágrafo Único - A Comissão terá poderes para apurar as ocorrências, coletar informações, 

ouvir depoimentos, bem como apresentar relatório em ata de sessão, ficando a Cargo do Executivo 
Municipal, sob aval da Procuradoria Jurídica, a aplicação de pena previsto ao Servidor infrator, obedecendo 
às leis que regem o funcionalismo Público Municipal.  

 
Art. 2º) Ficam designados os Servidores; KLEVERSON MARQUES DE AQUINO–RG Nº 

5.425.309-5/CPF Nº 004.288.809-32; 
TALITA DANTAS FERREIRA RG Nº 9.321.606-7/CPF Nº 906.372.609-80 
THIARA BERGAMASCHI FERREIRA RG Nº 7.408.485-0/CPF Nº 035.715.619-61,  
para sob a Presidência do primeiro, constituírem a Comissão Instituída no Artigo anterior, que deverá 
apresentar suas conclusões no prazo de 30(trinta) dias.  
 
                           Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
             

                              Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                    Em, 28 de Junho de 2017 
 

 
                                                    CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                                             Prefeito Municipal 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Crisógono Noleto e Silva 
Júnior, ratifica a DISPENSA de licitação nº 35/2017, nos termos do Artigo 24, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo. 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 78/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 35/2017 

 
Contratada: IMUNIZAÇÃO E JARDINAGEM ASTORGA 
LTDA – ME CNPJ: 11.972.782/0001-47 

Objeto do Certame: Contratação de Empresa especializada em Limpeza para prestar 
serviços e Mão de Obra e Impermeabilização/Piso de Granilite 1.000 M2 de área do NIS 
(núcleo Integrado de Saúde) e UBS (Unidade Básica de Saúde) para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, deste Município. 
Valor: R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais). 
Data da Assinatura: 30 de Junho de 2017. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

  Itaguajé, 30 de Junho de 2017. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Crisógono Noleto e Silva 
Júnior, ratifica a DISPENSA de licitação nº 33/2017, nos termos do Artigo 24, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 76/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 33/2017 

 
Contratada: DIAMANTE – COMERCIO DE EXTINTORES  
LTDA – ME CNPJ: 12.473.760/0001-03 

Objeto do Certame: Contratação de Empresa do Ramo Comercial de Extintores para 
fornecimento de Recarga e Troca de Extintores de Veículos e Prédios do Patrimônio 
Municipal, para serem utilizados de acordo com as necessidades no decorrer do exercício de 
2017.  
Valor: R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinqüenta reais). 
Data da Assinatura: 29 de Junho de 2.017. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

  Itaguajé, 29 de Junho de 2.017. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Crisógono Noleto e Silva 
Júnior, ratifica a DISPENSA de licitação nº 34/2017, nos termos do Artigo 24, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 77/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 34/2017 

 
Contratada: D. SORTI & SORTI LTDA - ME CNPJ: 00.173.763/0001-34 
Objeto do Certame: Realizar a coleta e transporte e destinação final do lixo hospitalar do 
NIS – Núcleo Integrado de Saúde deste Municipio. 
Valor: R$ 7.986,00 (sete mil novecentos e oitenta e seis reais) divididos em 12 (doze) 
parcelas mensais de R$ 665,50 (seiscentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta centavos) 
compreendendo o período de 12(doze) meses a partir desta data. 
Data da Assinatura: 30 de Junho de 2.017. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

  Itaguajé, 30 de Junho de 2.017. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

12(doze) meses a partir desta data.
30 de Junho de 2.017.

Comarca de Colorado, Estado do Paraná.
Itaguajé, 30 de Junho de 2.017

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

novecentos e cinqüenta reais).
Junho de 2.017.

Comarca de Colorado, Estado do Paraná.
Itaguajé, 29 de Junho de 2.017

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais).
de 2017.

Comarca de Colorado, Estado do Paraná.
Itaguajé, 30 de Junho de 2017.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                                    Em, 28 de Junho de 2017

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                             Prefeito Municipal

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 29 de Junho de 2017.

Crisógono Noleto e Silva Júnior
Prefeito Municipal

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 29 de Junho de 2017.

Crisógono Noleto e Silva Júnior
Prefeito Municipal

igor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 30 de Junho de 2.017.

Crisógono Noleto e Silva Júnior
                             Prefeito Municipal



Nova Esperança, Domingo, 
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                                                     LEI N°. 991/2017 
EMENTA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 

EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° - O Orçamento do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, para o exercício de 2018, 

será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, 

compreendendo: 

I. as Metas Fiscais; 

II. as Prioridades da Administração Municipal; 

III. a  Estrutura dos Orçamentos; 

IV. as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 

V. as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI. as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 

VII. as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributaria; e 

VIII. as Disposições Gerais. 

I – DAS METAS FISCAIS 

Art. 2° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei Complementar n°101, de 4 de 

maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida 

pública para o exercício de 2018, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta Lei, em 

conformidade com a Portaria n°. 575, de 30 de agosto de 2007-STN. 

Parágrafo Único – Os municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes, estão 

obrigados por força do Art. 63, inciso III, da LRF, a partir do exercício de 2005, a elaborar o Anexo de 

Metas Fiscais de que trata o Art. 4°, § 1°, na forma definida na Portaria n° 471/2004-STN. 

Art. 3° - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, Indireta 

constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que 

recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.  

Art. 4° - As Metas Fiscais referidos no Art. 2° desta Lei, constituem-se dos seguintes: 

Demonstrativo I - Metas Anuais; 

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício     Anterior; 

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três 

Exercícios Anteriores; 

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 

Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

Parágrafo Único – Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada 

Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município. 

METAS ANUAIS 

Art. 5° - Em cumprimento ao § 1°, do art. 4°, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, o 

Demonstrativo I – Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, 

Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referencia 

2.018 e para os dois seguintes. 

§ 1° - Os valores correntes dos exercícios de 2018, 2019 e 2020 deverão levar em conta a 

previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento 

salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos 

ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os 

sugeridos pela Portaria n°. 575/2007 da STN. 

§ 2° - Os valores da coluna “% PIB”, serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos 

valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 

 DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Art. 6° - Atendendo ao disposto no § 2°, inciso I, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo II – 

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um 

comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, 

Despesas, Resultados Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, 

incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

§ 1° - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a 

cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 

2005. 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS 

 FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art. 7° - De acordo com o § 2°, item II, do Art. 4° da LRF, os Demonstrativo III – Metas Fiscais 

Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado 

Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos 

com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 

fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 

Política Econômica Nacional. 

§ 1° - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a 

cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 

2005. 

§ 2° - Objetivando maior consistência e subsídios às análises, os valores devem ser 

demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no 

Demonstrativo I. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 8° - Em obediência ao § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo IV – Evolução 

do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua 

Consolidação. 

Parágrafo Único – O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio 

Líquido do Regime Previdenciário. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Art. 9° - O § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, que trata da evolução do patrimônio líquido, 

estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, 

devem ser realizados em despesas de capital, salvo se destinada por lei ao regimes de previdência social, 

geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 

com a Alienação de Ativos, estabelece de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

Parágrafo Único – O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio 

Líquido do Regime Previdenciário. 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 10° - Em razão do que está estabelecido no § 2°, inciso IV, alínea “a”, do Art. 4°, da LRF, o 

Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, deverá conter a avaliação da 

situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios O 

Demonstrativo VI – Receitas e Despesas Previdenciárias RPPS, seguindo o modelo da Portaria n°. 

633/2006-STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o 

Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 

Parágrafo Único – A Portaria nº. 633/2006 alterou o anexo de Avaliação da Situação 

financeira e Atuarial do RPPS e a Projeção do fundo de Previdência, incluindo campos demonstrativos dos 

repasses da contribuição patronal, que passou a ser empenhada na Prefeitura e receita orçamentária no 

Fundo, em cumprimentos às portarias nº. 688, 689/05 e 338/06 – SNT, que criou as Receitas de 

contribuições Intra-Orçamentárias e a modalidade de aplicação Direta de Órgãos, Fundos e Entidades. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇAO DA RENUNCIA DE RECEITA 

Art. 11 – Conforme estabelecido no § 2°, inciso V, do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas 

Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de 

maneira a não propiciar desequilíbrio das contas publica. 

§ 1° - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, credito 

presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros 

benefícios que correspondam à tratamento diferenciado. 

§ 2° - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de calculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição. 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS 

 DE CARÁTER CONTINUADO. 
Art. 12 – O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado e despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de 

sua execução por um período superior a dois exercícios. 

Parágrafo Único – O Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas de Caráter 

Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que 

venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS  

ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, 

 RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

 DAS RECEITAS E DESPESAS. 

Art. 13 – O § 2°, inciso II, do Art. 4°, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais 

seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 

comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as 

premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

Parágrafo Único – De conformidade com a Portaria n°. 575/2007 - STN, a base de dados 

da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos 

três exercícios anteriores e das previsões para 2015, 2016 e 2017. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO. 

Art. 14 – A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos 

orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja se as receitas não-financeiras são capazes de 

suportar as despesas não-financeiras. 

Parágrafo Único – O cálculo da Meta de Resultado Primário, deverá obedecer  à 

metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN – Secretaria do 

Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 

Art. 15 – O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada pelo 

Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

Parágrafo Único – O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em 

conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzida o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros 

menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de 

Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS  

DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 16 – Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta 

será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais. 

Parágrafo Único – Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, 

constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2018, 2019 e 2020. 

II – DAS PROPRIEDADES DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL 
Art. 17 – As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 

2018 serão definidas e demonstrada no Plano Plurianual de 2018 a 2021, compatíveis com os objetivos e 

normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1° - Os Recursos estimados na Lei Orçamentária para 2018 serão destinados, 

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se 

constituindo todavia, em limite à programação das despesas. 

§ 2° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2018 o Poder Executivo poderá 

aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à 

receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

III – DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 18 – O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abrangerá os Poderes Legislativo e 

Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da 

Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada 

Entidade da Administração Municipal. 

Art. 19 – A Lei Orçamentária para 2018 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das 

Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da 

Seguridade Social, desdobradas as despesas pro função, sub-função, programa, projeto, atividade ou 

operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 

modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e 

alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do 

Tesouro Nacional – STN. 

Art. 20 – A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, 

Parágrafo Único, inciso I da Lei4.320/1964, conterá: 

I. Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua Participação Relativa 

(Principio da Transparência, art. 48 da LRF); 

II. Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes Liquidas, Despesas com Pessoal e 

seu comprometimento, de 2016 a 2018 (art. 20, 71 e 48 da LRF); 

III. Quadro Demonstrativo das Despesas com Serviços de Terceiros e seu Percentual de 

Comprometimento das Receitas Correntes Liquidas de 2016 a 2018 (art. 72 da LRF); 

IV. Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Vinculados a Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino (art. 212 da Constituição Federal e 60 dos ADCT); 

V. Demonstrativo dos Recursos Vinculados e Ações Públicas de Saúde (art. 77 dos ADCT); 

VI. Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro, posição semestre anterior ao 

encaminhamento da Proposta ao Legislativo – (Principio da Transparência, art. 48 LRF); 

VII. Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada, com identificação dos Credores no 

encerramento do último semestre (Principio da Transparência, art. 48 da LRF). 

IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇAO E EXECUÇAO DO 

ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 
Art. 21 – O Orçamento para exercício de 2018 obedecera entre outros, ao principio da 

transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, 

Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1°, § 1° 4° I, “a” e 48 LRF). 

§ 1° - Na destinação dos recursos às ações constante na Lei Orçamentária serão adotados 

os critérios estabelecido em Lei especifica ou no Plano Plurianual – PPA. 

§ 2° - A Lei Orçamentária de 2018 conterá rubricas orçamentárias destinada ao custeio 

especifico e determinado de políticas publicas para:  

I – Combate ao trabalho infantil, profissionalização de adolescentes, proteção integral e 

prioridade absoluta da infância e da juventude; 

II – Ações de Vigilância e Serviços de Saúde Pública, prevenção e controle das doenças 

transmissíveis, combate ao mosquito transmissor da DENGUE, como patologia "ZIKA", Vigilância dos 

casos de MICROCEFALIAS, com aposição de recursos financeiros ao Fundo Municipal de Saúde para 

enfrentamento dos problemas; 

III – Implantação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora no 

âmbito Municipal para desenvolvimento de ações, metas e indicadoras de Saúde do Trabalhador. 

Art. 22 – Os estudos para definição dos Orçamentos da receita para 2018 deverão observar os 

efeitos da alteração da legislação tributaria, incentivos fiscais  autorizados, a inflação do período, o 

crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três 

exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 

Parágrafo Único – Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta 

Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara 

Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as 

respectivas memórias de calculo (art. 12, § 3° da LRF). 

Art. 23 – Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o 

cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma 

proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de 

empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9° da LRF): 

I. projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 

II. obras em geral, desde que ainda iniciadas; 

III. dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 

IV. dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades. 

Parágrafo Único – Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 

implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 

considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada 

fonte de recursos. 

Art. 24 – As despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente 

Líquida, programadas para 2018, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas 

Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2018 (art. 4°, § 2° da LRF), 

conforme demonstrado em Anexo desta Lei. 

Art. 25 – Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas publicas do 

Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4°, § 3° de LRF). 

§ 1° - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de 

Contingência e também, se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 

2018. 

§ 2° - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto de 

Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não 

comprometidas. 

Art. 26 – O Orçamento para o exercício de 2018 destinara recursos para a Reserva de 

Contingência, não inferiores a 15% das Receitas Correntes Liquidas previstas e 50% do total do orçamento 

de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5°, III da LRF). 

§ 1° - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo 

se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto na Portaria 

MPO n°42/1999, art. 5° e Portarias STN n°163/2001, art. 8° (art. 5° III, “b” da LRF). 

§ 2° - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se 

concretizem ate o dia 01 de dezembro de 2018, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo 

Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 

Art. 27 – Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária 

Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5°, § 5° da LRF). 

Art. 28 – O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da 

Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução 

mensal para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8° da LRF). 

Art. 29 – Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2018 com dotações 

vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de credito, alienação de 

bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer titulo, se ocorrer ou estiver 

garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8°, § 

parágrafo único e 50, I da LRF). 

Art. 30 – A renúncia de receita estimada para o exercício de 2018, constante do Anexo Próprio 

desta Lei, não será considerada par efeito de calculo do orçamento da receita (art. 4°, § 2°, V e art. 14, I da 

LRF). 

Art. 31 – A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará 

somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e 

voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal dependerá de autorização em lei específica (art. 

4°, I, “f” e 26 da LRF). 

Parágrafo Único – As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão 

prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço 

de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

Art. 32 – Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 

declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no 

processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo Único – Para efeito do disposto no art. 16, § 3° da LRF, são consideradas 

despesas irrelevantes, aqueles decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental 

que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2018, em cada evento, não 

exceda ao valor limite para dispensa de licitação no item I, do art. 24 da Lei n°8.666/1993, devidamente 

atualizado (art. 16, § 3° da LRF). 

Art. 33 – As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre 

projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de 

transferência voluntária e operação de credito (art. 45 da LEF). 

Art. 34 – Despesas de competência de outros antes da federação só serão assumidas pela 

Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei 

orçamentária (art. 62 da LRF). 

Art. 35 – A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2018 a preços 

correntes. 

Art. 36 – A execução do orçamento da Despesa obedecerá dentro de cada Projeto, Atividade ou 

Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, 

com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN n° 163/2001. 

         Parágrafo 1º - Fica o Executivo, Legislativo e o Instituto Previdenciário Municipal 

autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada 

nesta Lei, servindo como recursos os constantes do Artigo 7º e 43º da Lei Federal 4320/64. 

Parágrafo 2º – A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um 

Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou 

Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e 

por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da 

Constituição Federal) e não serão computados nos limites de créditos adicionais abertos. 

Art. 37 – Durante a execução orçamentária de 2018, o Poder Executivo Municipal, autorizado 

por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades 

Gestoras na forma de credito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2018 (art. 

1267, I da Constituição Federal). 

Art. 38 – O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, 

obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3° da LRF). 

Parágrafo Único – Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tornando-

se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao 

final do exercício (art. 4°, “e” da LRF). 

Art. 39 – Os Programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que 

integrarem a Lei Orçamentária de 2018 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a 

acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das 

metas físicas estabelecidas (art. 4°, I, “e” da LRF). 

V – DAS DISPOSIÇOES SOBRE A DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL 
Art. 40 – A Lei Orçamentária de 2018 poderá conter autorização para contratação de Operações 

de Credito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das 

Receitas Correntes Líquidas apuradas até final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma 

estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32 da LRF). 

Art. 41 – A contratação de operações de credito dependerá de autorização em lei especifica (art. 

32, Parágrafo Único da LRF). 

Art. 42 – Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto 

perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho 

e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF). 

VI – DAS DISPOSIÇOES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
Art. 43 – O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei auto-relatoria, poderão em 2018, 

criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores 

realizar reposição salarial, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter 

temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1°, II da Constituição 

Federal). 

Parágrafo Único – Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 

previstos na lei de orçamento para 2018. 

Art. 44 – Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total 

com pessoal de cada um dos Poderes em 2018, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da 

Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2018, obedecido os limites prudencial de 

51,30% e 5,70% da Receita Corrente Liquida, respectivamente (art. 71 da LRF). 

Art. 45 – Nos casos de necessidades temporária, de excepcional interesse público, devidamente 

justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas 

extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 

20,III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 

Art. 46 – O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com 

pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 

I. eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

II. eliminação das despesas com horas-extras; 

III. exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV. demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 47 – Para efeito desta Lei e registro contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-

obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1° da LRF, a contratação de mão-de-obra 

cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da 

Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 

equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo Único – Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento 

de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não 

caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o 

“34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”. 

VII – DAS DISPOSIÇOES SOBRE ALTERAÇAO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Art. 48 – O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 

beneficio fiscal de natureza tributaria com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de 

empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses 

benefícios ser considerados no calculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto 

orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF).  

Art. 49 – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em divida ativa, cujos custos para 

cobrança seja superiores ao credito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se 

constituindo como renuncia de receita (art. 14, § 3° da LRF). 

Art. 50 – O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de natureza tributaria 

ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 

compensação (art. 14, § 2° da LRF). 

VIII – DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 51 – O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo 

estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do 

período legislativo anual. 

§ 1° - As Ações/Metas e Prioridades da Administração Municipal deverão estar em 

consonância com as especificações no Plano Plurianual – PPA, período 2.018 – 2.021, Constar na Lei 

Orçamentária Anual para 2.018. 

§ 2° - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no 

“caput” deste artigo. 

§ 3° - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o inicio do 

exercício financeiro de 2018, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na 

forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

Art. 52 – Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 

pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.  

Art. 53 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, 

poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 54 – O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e 

Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de 

competência ou não do Município. 

Art. 55 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 30 de Junho de 2017. 

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de 

competência ou não do Município.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 30 de Junho de 2017.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEI Nº. 1180/2017. 

SÚMULA: Institui o Gerenciamento Eletrônico do 
ISSQN, a Escrituração Econômico-Fiscal e a Emissão 
de GUIA de recolhimento por meios eletrônicos; 
estabelece obrigações acessórias relativas ao ISSQN – 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DE SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ, FAZ SABER A TODOS 
QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU, E EU,  SANCIONO A SEGUINTE 
LEI 

CAPÍTULO I 
DO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DO ISSQN 

SEÇÃO I 
DA DEFINIÇÃO DO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DO ISSQN 
Art. 1º - Fica Instituído no Município de Santo Inácio - PR o Sistema Eletrônico de 

Gestão de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (SysISS on Line). 
SEÇÃO II 

DOS CONTRIBUINTES OBRIGADOS 
Art. 2º - As Pessoas Jurídicas de direito público e privado, inclusive da Administração 

Indireta da União, dos Estados e do Município, bem como as Fundações  instituídas pelo Poder 
Público estabelecidas ou sediadas no Município de Santo Inácio, ficam obrigadas a adotar o 
Programa de Gerenciamento Eletrônico dos dados Econômicos Fiscais para declaração das 
operações de serviços tributáveis ou não tributáveis para processamento eletrônico de dados de 
suas declarações, apresentando mensalmente suas declarações e emitindo a DMS – Declaração 
Mensal de Serviços Prestados e Tomados para recolhimento do imposto devido dos serviços 
contratados e/ou prestados. 

Parágrafo Único – Inclui-se nessa obrigação o estabelecimento equiparado à pessoa 
jurídica. 

SEÇÃO III 
DO ACESSO PELO CONTRIBUINTE 

Art. 3º - As declarações de dados econômico-fiscais e a DMS – Declaração Mensal de 
Serviços Prestados e Tomados serão geradas: 

I – Via Internet no endereço eletrônico da Prefeitura, www.santoinacio.pr.gov.br; ou 
II – Nos terminais destinados para esse fim posicionados nos postos de atendimento 

da Prefeitura. 
SEÇÃO IV 

DA APURAÇÃO DO IMPOSTO 
Art. 4º - A apuração do imposto será feita, salvo disposição em contrário, ao final de 

cada mês, sob a responsabilidade individual do contribuinte ou responsável pelo imposto, 
mediante lançamentos contábeis de suas operações tributáveis, os quais estarão sujeitos a 
posterior homologação pela autoridade fiscal. 

§ 1º - O prestador de serviços escriturará, por meio eletrônico disponibilizado via 
internet, mensalmente, as notas fiscais ou faturas emitidas com seus respectivos valores, 

emitindo ao final do processamento o boleto bancário e efetuará o pagamento do imposto 
devido. 

§ 2º - O responsável tomador dos serviços sujeitos ao imposto escriturará, por meio 
eletrônico disponibilizado via internet, mensalmente, as Notas Fiscais ou Faturas e os Recibos 
comprobatórios dos serviços tomados, tributados ou não tributados, efetuará as retenções de 
ISSQN exigidas na legislação, emitindo, ao final do processamento, o boleto bancário e efetuará 
o pagamento do imposto devido. 

Art. 5º - Os contribuintes que não prestarem serviços sujeitos ao ISSQN e os 
tomadores que não adquirirem serviços, tributados ou não tributados, informarão 
obrigatoriamente, através do programa SysISS on Line, a ausência de movimentação econômica 
através de declaração “SEM MOVIMENTO”. 

SEÇÃO V 
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 

Art. 6º - O Recolhimento do Imposto será feito exclusivamente por meio de 
documento de arrecadação emitido pelo próprio sistema e deverá ser efetuado até o dia 20 
(vinte) do mês subsequente à prestação de serviços ou aos serviços tomados de terceiros. 

§ 1º - Não se aplica o disposto neste artigo: 
I – aos microempreendedores individuais – MEI que recolherão o imposto na forma 

definida pelo Lei Complementar Federal 123/2006, utilizando o portal do empreendedor; 
II – as microempresas estabelecidas no Município e enquadradas no Regime Especial 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições, devidos pelas ME e EPP – Simples Nacional, que 
recolherão o imposto na forma definida pela Lei complementar Federal 123/2006 e alterações 
posteriores; 

III – aos contribuintes que recolhem o ISSQN por lançamento fixo anual ou por 
estimativa; 

§ 2º - As empresas tratadas no inciso II deverão formalizar junto à Prefeitura a sua 
inclusão ou exclusão do regime especial de recolhimento do simples Nacional, dentro do mês de 
ocorrência, sob pena de, não o fazendo, sofrer as penalidades previstas na legislação municipal, 
por não atendimento a presente Lei. 

§ 3º - Os contribuintes não estabelecidos no Município de Santo Inácio e obrigados a 
recolher o imposto deverão utilizar a guia avulsa disponível no sistema eletrônico. 

SEÇÃO VI 
LIVROS FISCAIS 

Art. 7º - Em substituição aos livros fiscais previstos na legislação vigente, o Tomador 
de Serviços e o Contribuinte emitente de Nota Fiscal de Serviços tributados ou não tributados, 
ficam obrigados a manter em cada um dos estabelecimentos sujeitos à inscrição, os seguintes 
livros fiscais de registro das prestações de serviços efetuadas ou contratadas, escriturados 
eletronicamente através da Ferramenta SysISS-OnLine: 

I – Livro de Registro de Prestação de Serviços; e 
II – Livro de Registro de Serviços Tomados de Pessoas Físicas e Jurídicas;  
§ 1º - O Livro de Registro de Prestação de Serviços será escriturado pelos 

Contribuintes Prestadores de Serviços de todos os serviços prestados, tributados ou não 
tributados pelo imposto. 

§ 2º - O Livro de Registro de Serviços Tomados de Pessoas Físicas e Jurídicas será 
escriturado pelos Tomadores de todas as operações econômico-fiscais, de todos os serviços 

adquiridos, tributados ou não tributados pelo imposto, inclusive os serviços contratados com 
responsabilidade para recolhimento do ISSQN, por Retenção ou Substituição Tributária, 
atribuída pela legislação vigente.  

SEÇÃO VII 
DA NÃO RETENÇÃO DE IMPOSTO 

Art. 8º - Não ocorrerá responsabilidade da retenção e recolhimento do imposto por 
parte do tomador quando o prestador enquadrar-se em uma das seguintes hipóteses: 

I – Prestador de Serviço inscrito no Cadastro Fiscal deste Município, e desde que 
estabelecido ou domiciliado neste município; 

II – Gozar de isenção concedida por este Município; 
III – Ter imunidade tributária reconhecida. 

CAPÍTULO II 
SEÇÃO I 

DA NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA – NFS-e 
Art. 9º- Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, que deverá ser emitida 

por ocasião da prestação de serviço.  
Parágrafo único. Considera-se Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e o 

documento emitido e armazenado eletronicamente em sistema próprio da Prefeitura do 
Município de Santo Inácio - PR, com o objetivo de registrar as operações relativas à prestação 
de serviços, de existência exclusivamente digital, com validade jurídica, mediante autorização de 
uso fornecida pelo Departamento de Tributação do Município. 

SEÇÃO II  
DOS CONTRIBUINTES OBRIGADOS  

Art. 10º-A emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) será obrigatória 
para os prestadores dos serviços, excetuados aqueles previstos nesta Lei ou no regulatório desta, 
e obedecer ao disposto nesta Lei. 

§ 1º - Fica obrigatório a emissão de pelo menos uma NFS-e mensal, nos casos de 
cobrança por meio de carnês ou boletos mensais, mantendo relatório referente aos tomadores 
de serviços pertinentes à NFS-e emitida, para os serviços de: 

I) Planos ou convênios de saúde; 
II) Planos ou convênios funerários; 
III) Educação, ensino, orientação pedagógica e educacional de instrução, treinamento e 

avaliação pessoal de qualquer natureza; 
IV) Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 

§ 2º - Também é obrigatório a emissão de pelo menos uma NFS-e mensal, 
discriminando a quantidade e o preço de cada operação para os serviços de: 

I) Transporte municipal; 
II) Casas lotéricas; 
III) Agência de correios; 
IV) Diversões, lazer, entretenimento e congêneres; 
V) Estacionamento de veículos; 

§ 3º – Ficam dispensados da emissão da NFS-e: 
I) os concessionários de serviço público de telefonia, energia elétrica, água e esgoto; 
II) os estabelecimentos bancários oficiais e privados;  
III) as cooperativas de crédito e cooperativas Rurais; 

IV) as empresas de serviços de registros públicos, cartorários e notariais; 
V) os autônomos e Profissionais Liberais enquadrados no regime de recolhimento do ISS 

por valores fixos anuais; 
VI) os contribuintes enquadrados como Microempreendedor Individual – MEI; 

Art. 11 – Fica obrigatória às empresas jurídicas a emissão de Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica (NFS-e) no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da entrada em vigor 
desta Lei. 

Parágrafo único. Os contribuintes, não obrigados, que optarem espontaneamente 
pela emissão da NFS-e ficarão sujeitos aos dispositivos desta Lei e a sua regulamentação em 
caráter definitivo e irretratável.  

CAPÍTULO III 
DO ACESSO AO SISTEMA DA NOTA FISCAL DE 

 SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e  
SEÇÃO I  

DO ACESSO PELO CONTRIBUINTE  
Art. 12- O acesso ao sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, que 

conterá dados fiscais de interesse dos contribuintes, será realizado mediante a utilização de 
senha de segurança. 

Art. 13- Para obter acesso ao sistema de que trata essa Lei deverá ser efetuado o 
cadastramento da solicitação de acesso, por meio da rede mundial de computadores (Internet), 
no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br.  

Art. 14- Após a solicitação de acesso, na conformidade do artigo 12 desta Lei e 
comprovação, pela Secretaria Municipal de Finanças, da regularidade das informações, proceder-
se-á o desbloqueio do acesso e, em seguida será encaminhado, via correio eletrônico (e-mail), 
para o solicitante, a mensagem referente ao resultado da solicitação de acesso ao sistema da 
NFS-e.  

Art. 15 - A senha de acesso representa a assinatura eletrônica da pessoa física ou 
jurídica cadastrada, sendo pessoal e intransferível, podendo ser alterada a qualquer tempo pelo 
seu detentor. 

Art. 16- Será cadastrada apenas uma senha de segurança para cada estabelecimento 
prestador, levando-se em consideração o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ ou número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF junto ao 
Ministério da Fazenda, desde que estejam em situação cadastral regular e ativa perante a Receita 
Federal, Estadual e Municipal.  

§1º A liberação de acesso fornecida à pessoa jurídica, será concedida ao representante 
legal indicado no formulário "SOLICITAÇÃO DE ACESSO", e conterá as seguintes funções: 

I - habilitar ou desabilitar usuários do sistema da NFS-e;  
II - gerar, cancelar, imprimir notas fiscais eletrônicas, emitir relatórios, gerar guias de 

pagamento, entre outros.  
§ 2º A senha de acesso será bloqueada de ofício sempre que for constatada qualquer 

irregularidade fiscal junto a Prefeitura do Município de Santo Inácio.  
Art. 17- A pessoa detentora da senha de acesso será responsável por todos os atos 

praticados no sistema da nota fiscal eletrônica, bem como pelos usuários habilitados ou 
vinculados e que atuem em seu nome.  

 SEÇÃO II  
DO ACESSO PELA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA  

Art. 18 - O acesso ao sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e que 
conterá dados fiscais de interesse da Administração Fazendária Municipal, será realizado 
mediante a utilização de senha de acesso.  

Art. 19 -  A senha de acesso prevista do artigo anterior, será outorgada aos Fiscais de 
Tributos, bem como, ao Gerente de Fiscalização ou a quem ele delegar por ato legal, a qual 
conterá as seguintes funções:  

I - Habilitar e desabilitar usuários;  
II - Criar ou modificar perfis de utilização do sistema;  
III - Incluir e excluir informações de interesse do contribuinte e da Administração 

Fazendária no portal da NFS-e.  
Art. 20 - Aos funcionários da Administração Fazendária será permitido acesso ao 

sistema da NFS-e conforme o perfil habilitado levando-se em consideração a função exercida.  
CAPITULO IV 

SEÇÃO I 
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE 
 SERVIÇOS ELETRÔNICA – NFS-E  

Art. 21 -  A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), conforme modelo constante 
do Anexo Único integrante desta Lei, conterá as seguintes informações: 

I – número sequencial da nota; 
II – código de verificação de autenticidade; 
III – data e hora da emissão; 
IV – identificação do operador emissor; 
V – identificação do prestador de serviços, com: 
a) razão social; 
b) endereço; 
c) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;  
d) inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes – CMC; 
VI – identificação do tomador de serviços, com: 
a) nome ou razão social; 
b) endereço; 
c) “e-mail”; 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF ou no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 
VII – discriminação do serviço; 
VIII – valor total da NFS-e; 
IX – valor e justificativa da dedução, se houver; 
X – valor da base de cálculo; 
XI – código do serviço; 
XII – alíquota e valor do ISS; 
XIII – indicação de isenção ou imunidade relativas ao ISS, quando for o caso; 
XIV – indicação de serviço não tributável pelo Município de Santo Inácio, quando for 

o caso; 
XV – indicação de retenção de ISS na fonte, quando for o caso; 

XVI – número, tipo e data do documento emitido, nos casos de substituição. 
 
§ 1.º – A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões “Prefeitura Municipal de Santo 

Inácio” – “Secretaria Municipal de Finanças” - “Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e”. 
 
§ 2.º – O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente seqüencial, 

sendo específico para cada estabelecimento do prestador de serviços. 
 
§ 3.º – A identificação do tomador de serviços de que trata o inciso VI do caput deste 

artigo é opcional: 
I – para as pessoas físicas; 
II – para as pessoas jurídicas, somente quanto à alínea “c” do inciso VI. 
 
Art. 22 - A NFS-e deve ser emitida "on-line", por meio da Internet, no endereço 

eletrônico "http://www. santoinacio.pr.gov.br", mediante a liberação de acesso.  
Parágrafo único: A NFS-e poderá ser impressa em tantas vias quantas se fizerem 

necessárias, devendo inclusive ser enviada por correio eletrônico ("e-mail") ao tomador de 
serviços.  

Art. 23 - Todo estabelecimento jurídico prestador é obrigado a gerar notas fiscais no 
momento da prestação de serviços, independente do recebimento do mesmo. 

SEÇÃO II 
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO MUNICIPAL - 

NFS-E POR BANCOS E DEMAIS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS 
A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Art. 24 - As instituições financeiras estão dispensadas da emissão de notas fiscais de 
serviços, ficando porém, obrigadas ao preenchimento da planilha de taxas e serviços, disponível 
no programa SysISS-OnLine, declarando a Receita Bruta, detalhando-a por conta analítica, 
baseada no plano de contas do Banco Central.  

Parágrafo único – Os estabelecimentos mencionados no “caput” manterão 
arquivados na agência local, para exibição ao Fisco, os mapas analíticos das receitas tributáveis e 
os balancetes analíticos das receitas tributáveis e os balancetes analíticos padronizados pelo 
Banco Central. 

SESSÃO III  
DO CANCELAMENTO DA NFS-E 

Art. 25 - A NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente, por meio do sistema 
informatizado ("SysISS on line"), no endereço eletrônico http://www.santoinacio.pr.gov.br, na 
rede mundial de computadores (Internet), antes do pagamento ou vencimento do imposto, seja 
ele por retenção ou não. 

§ 1º - Após o pagamento do imposto a NFS-e somente poderá ser cancelada por 
meio de processo administrativo fiscal regular, no qual deverão ser apresentadas as razões que 
motivaram o pedido. 

§ 2º - Havendo o cancelamento da NFS-e, o contribuinte deverá registrar 
eletronicamente, em campo próprio, os motivos que levaram a anulação do documento, 
momento em que o sistema enviará automaticamente mensagem eletrônica ao tomador do 
serviço noticiando a operação.   

§ 3º - O documento cancelado permanecerá armazenado na base do sistema da NFS-
e e sobre ele deverá ser inserida marca identificando a invalidade do mesmo.  

Art. 26 - Não se admite cancelamento da NFS-e em razão do não recebimento do 
preço do serviço, sendo o imposto devido em razão da prestação do serviço, conforme disposto 
na Lei Municipal nº 875/2006 (Código Tributário Municipal)  que regulamenta a cobrança do 
ISSQN. 

CAPITULO V 
DO RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇO - RPS 

SESSÃO I 
A DEFINIÇÃO DE RPS E SUA UTILIZAÇÃO 

Art. 27 - Nos casos previstos nesta Lei, a pessoa jurídica prestadora de serviços 
poderá emitir Recibo Provisório de Serviços - RPS, que posteriormente deverá ser substituído 
por NFS-e.  

Parágrafo único: Entende-se por Recibo Provisório de Serviços - RPS, o documento 
fiscal impresso de cunho temporário, tendente a acobertar operações desprovidas da geração 
regular da NFS-e, o qual conterá as seguintes informações: 

I – número seqüencial e Série do RPS; 
II – data da emissão; 
III – situação do Recibo; 
IV – numero de página; 
V – identificação do prestador de serviços, com: 
a) razão social; 
b) endereço; 
c) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;  
d) inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes – CMC; 
VI – identificação do tomador de serviços, com: 
a) nome ou razão social; 
b) endereço; 
c) “e-mail”; 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF ou no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 
VII – discriminação do serviço; 
VIII – valor total da NFS-e; 
IX – valor e justificativa da dedução, se houver; 
X – valor da base de cálculo; 
XI – código do serviço; 
XII – indicação de retenção de ISS na fonte, quando for o caso. 
Art. 28 - O Recibo Provisório de Serviços - RPS poderá ser utilizado nas seguintes 

hipóteses: 
I - adoção pelo contribuinte de regimes especiais;  
II - prestações de serviços efetuadas fora do estabelecimento prestador;  
III - impossibilidade de acesso à página eletrônica da Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica;  
IV - para operacionalizar a atividade em caso de excesso de emissão de NFS-e;  
V - prestadores de serviços que não disponham em seus estabelecimentos de acesso à 

rede mundial de computadores (internet).  
Art. 29 - A emissão do RPS deverá ser utilizado preferencialmente pelo sistema SyISS 

Desktop disponibilizado para download no site www.santoinacio.pr.gov.br.  
§ 1º - O RPS deverá ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 1ª (primeira) entregue ao 

tomador de serviços, ficando a 2ª (segunda) em poder do emitente.  
§ 2º - O RPS deve ser emitido com a data da efetiva prestação dos serviços.  
 
§ 3º - A numeração do RPS deverá iniciar a partir do número 01, quando o 

contribuinte iniciar suas atividades, após a implantação da NFS-e, sendo vedado repetir a 
numeração.  

§ 4º - Para quem já é emitente de nota fiscal convencional, o RPS deverá manter a 
seqüência numérica do último documento fiscal emitido.  

§ 5º - Caso o estabelecimento tenha mais de 1 (um) equipamento emissor de RPS, a 
série deverá ser capaz de individualizar os equipamentos.  

§ 6º - Para operacionalizar o disposto neste artigo, a Fazenda Pública Municipal 
disponibilizará o "layout" do sistema da NFS-e no portal eletrônico www.santoincaio.pr.gov.br 
caso utilize sistema próprio para emissão do RPS.  

SESSÃO II  
DA CONVERSÃO DO RPS EM NFS-E 

Art. 30 -Emitido o RPS – Recibo Provisório de Serviço-, este deverá ser convertido 
em Nota Fiscal de Serviços Eletrônica até o 5º (quinto) dia subseqüente ao de sua emissão.  

§ 1º Nos casos em que o tomador de serviços for o responsável tributário, na forma 
da legislação vigente, o prazo disposto no "caput" deste artigo não poderá ultrapassar o dia 5 
(cinco) do mês seguinte ao da prestação de serviços. 

§ 2º O prazo previsto no "caput" deste artigo inicia-se no dia útil seguinte ao da 
emissão do RPS, postergando-se para o próximo dia útil caso vença em dia não útil.  

§ 3º A não conversão ou conversão fora do prazo do RPS em NFS-e, sujeitará o 
prestador de serviços à penalidade de multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), sem 
prejuízo das demais sanções previstas nesta Lei e no Código Tributário Municipal.  

§ 4º A não substituição do RPS pela NFS-e equipara-se a não emissão de nota fiscal 
convencional.  

§ 5º Aplica-se o disposto neste artigo às notas fiscais convencionais já confeccionadas 
que venham a ser utilizadas na conformidade desta Lei..  

Art. 31 -  Fica o prestador de serviço obrigado, após a conversão do RPS, de enviar a 
NFS-e impressa ou em meio magnético, ou eletrônico ao tomador dos serviços.  

SEÇÃO III  
DO SISTEMA DE "EMISSÃO DE CUPOM FISCAL - ECF"  

Art. 32 - O Cupom Fiscal para os estabelecimentos que exerçam as atividades mistas 
de venda de mercadorias ou bens e prestação de serviços sujeitas ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN, enquadradas para utilização e emissão de seus documentos fiscais 
por equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF, pela Legislação Estadual – RICMS/PR, 
deverá observar o seguinte: 

I – a autorização para utilização e emissão de Cupom Fiscal – ECF será em regime 
especial, após comprovada a autorização de uso pelo Fisco Estadual; 

II – as normas referentes ao equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF e sua 
emissão, serão observadas segundo os dispositivos definidos na Legislação Municipal do ISS e 
na Legislação Estadual vigente – RICMS/PR; 

III – a autorização para adoção do Cupom Fiscal não dispensa o contribuinte das 
demais obrigações acessórias definidas na Legislação Municipal do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN.  

Art. 33 -  As pessoas jurídicas que emitirem Cupom Fiscal ficam dispensadas de 
emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica. 

CAPÍTULO VI 
SEÇÃO I  

DO RECOLHIMENTO DO ISSQN RETIDO NA FONTE RELATIVO AO RPS 
NÃO CONVERTIDO "DECLARAÇÃO DENÚNCIA DE NÃO CONVERSÃO DE 

RPS - DDNC".  
Art. 34 - Fica instituída a "Declaração Denúncia de Não Conversão de RPS - 

DDNC", de acordo com o disposto nesta Seção.  
Art. 35 - As pessoas jurídicas tomadoras de serviços que receberem Recibos 

Provisórios de Serviços (RPS), ficam obrigadas a gerar a DDNC, na hipótese do prestador de 
serviço não converter o referido documento em NFS-e, nos prazos fixados no art. 29 desta Lei.  

Art. 36 - A DDNC deverá ser gerada mensalmente, antes do pagamento do imposto 
retido.  

Art. 37 - A DDNC deverá conter todos os dados necessários para a identificação do 
prestador e do tomador dos serviços, tais como:  

I - CPF/CNPJ do prestador;  
II - endereço do prestador e do tomador;  
III - CPF/CNPJ do tomador;  
IV - e-mail do tomador;  
V - o valor dos serviços prestados;  
VI - o enquadramento na lista de serviços; e  
VII - número do RPS não convertida e respectiva data de emissão.  

SEÇÃO II 
DA INSUFICIÊNCIA OU NÃO RECOLHIMENTO DO ISSQN 

Art. 38 -  A geração da NFS-e constitui declaração de confissão de dívida do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN incidente na operação, ficando a falta ou 
insuficiência de seu recolhimento sujeita à cobrança administrativa ou judicial.  

CAPÍTULO VII 
DAS PENALIDADES  

Art. 39 - Nas infrações relativas à NFS-e, aplicar-se-á multa conforme determina o 
art. 524 e seguintes da Lei nº 875/2006 – Código Tributário Municipal.  

Art. 40 - Sem prejuízo de outras imputações fiscais e penais, configura crime de 
estelionato e outras fraudes, bem como de falsidade ideológica, o uso indevido do sistema de 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, tendente a acobertar operações de prestação de 
serviços inexistentes, com o objetivo de:  

I - aumentar a renda para efeito de financiamentos e congêneres;  
II - registrar despesas ou créditos indevidos a tributos federais, estaduais ou 

municipais.   
CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Art. 41 - Para efeito desta Lei, entende-se por processo administrativo regular, todo 

aquele instaurado via protocolo central da Prefeitura do Município de Santo Inácio, pelo 
contribuinte mediante pedido formal e fundamentado, com o objetivo de corrigir erros nos 
dados lançados da NFS-e.  

Parágrafo único. O processo administrativo referido neste artigo, somente se admite 
antes de instaurado processo regular de fiscalização.  

Art. 42 - Fica estabelecido um período de transição de 60 (sessenta) dias a contar da 
data da obrigatoriedade do uso da NFS-e, para os contribuintes utilizarem o sistema sem que as 
operações irregulares impliquem nas penalidades previstas no Capítulo VI desta Lei.  

Parágrafo único. As irregularidades cometidas no decurso do período de transição 
deverão ser corrigidas pelo contribuinte em até 60 (sessenta) dias após a data de sua ocorrência, 
sob pena de se sujeitarem às sanções previstas no Capítulo VI desta Lei.  

Art. 43 - As declarações mensais dos contribuintes que utilizem notas fiscais 
eletrônicas NFS-e, notas fiscais eletrônicas conjugadas emitidas no sistema da Secretaria de 
Estado da Fazenda, e cupom fiscal (ECF), devem ser assinadas digitalmente pelo representante 
legal da empresa, preposto autorizado, ou pelo contador.  

Art. 44 - Os casos especiais de emissão de notas fiscais eletrônicas NFS-e serão 
dirimidos e regulados por Atos Normativos do responsável pelo Departamento de Tributação 
do Município ou por meio de Decreto expedido pelo Prefeito Municipal. 

Art. 45 -  As disposições contidas neste regulamento aplicam - se para os fatos 
geradores do ISSQN a partir do mês de competência Abril de 2016 para as empresas que já 
estejam cadastradas no município até a data da publicação desta Lei e  de imediato aos que 
iniciarem as atividades após a data da publicação do mesmo. 

Art. 46 – Demais questões pertinentes a esta Lei poderão ser regulamentadas e 
normatizadas por Decreto do Poder Executivo Municipal. 

Art. 47 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Santo Inácio, em 23 de Junho de 2017. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito de Santo Inácio. 
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Santo Inácio, em 23 de Junho de 2017.

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito de Santo Inácio.
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Também prestigiando o 1º  Forró Olinda da cidade de Jardim Olinda, a fonoaudi-
óloga da região Vanessa Silva e sua amiga Rayane Almeida, futura fi sioterapeuta 
que por sinal elogiaram muito a organização e o tema da festa. Deixando os agrade-
cimentos aos amigos e organizadores do evento, em especial à Prefeita Lucimar

Érika Colombo Graniero Prioli, casada com Fabrício, formada em administração. 
Natália Costa Carneiro Bueno, casada com Luciano, três filhos Giovanna, Gustavo 
e Joaquim. Giovanna Carneiro Bueno, 8º ano escolar e Cleide Bueno Perissato, 
casada com Antonio, dois filhos Leonardo e Vinícius, proprietária da Loja Gata 
Bakana em Paranacity. Todas as tardes se reúnem para colocar os assuntos em dia 
e é possível notar uma alegria contagiante no diálogo pessoal entre elas, ao contrário 
da modernidade que é o uso do celular, nos WhatSapps e Faces da vida, que ao invés 
de aproximar as pessoas as tem afastado do contato humano e fraterno

Sabrina Harumi Eto de Nova Esperança, está participando do Concurso 
de Beleza Miss Nikkey 2017. Filha de Lindinalva e Akihiro Eto, está classi-
fi cada como 1ª Princesa do Paraná. Sabrina aos 27 anos, Esteticista, agora 
prepara-se para no próximo sábado em São Paulo disputar o título nacio-
nal. Ela que representa o Paraná está patrocinada pela Bela Noite Moda 
Festa e a ACENE (Associação Cultural e Esportiva de Nova Esperança)

A jovem Diana Camila Lúcio,  assessora de direção da Florai FM,  esteve 
acompanhando através de trabalho fotográfi co a presença da Governadora 
em exercício Cida Borghetti, no último dia 16, quando esteve prestigiando 
a 28a festa das nações de Florai. Segundo a jovem Diana, a governadora  
Cida mostrou cordialidade e simpatia a toda gente que encontrava em 
sua caminhada.  A cidade de Florai vivenciou no mês de junho grandes 
momentos festivos e esportivos,  pois além da festa das nações a cidade re-
cebeu milhares de atletas e equipes técnicas de diversas cidades que vieram 
participar da fase dos jogos abertos e jogos escolares do Paraná 2017

 Os dias 22, 23 e 24 de 
junho foram marcados pelas 
comemorações juninas nas es-
colas do município de Jardim 
Olinda. As festividades fazem 
muito sentido para a comu-
nidade jardinolindense, que 
busca ampliar a integração 
com a cultura nordestina.
 No dia 22, alunos, 
professores e funcionários 
do Colégio  Estadual  Padre 
Montóia se divertiram com 
quadrilhas e comidas típicas, 
com muita diversão e trocas 
de experiências, celebrando 
as tradições. No dia 23 foi 
a vez da Escola Municipal 
Luiz Triburtino da Silva, a 
festa foi realizada no Ginásio 
de Esportes e aberta aos pais 
e comunidade, com resgate 
de muitas brincadeiras tí-
picas, organizadas e desen-
volvidas pelos professores e 
alunos. Houve apresentação 
de duas quadrilhas e uma 
linda dança, organizada pela 
professora de Educação Fí-
sica, em homenagem à Luiz 
Gonzaga, que foi   tema do 
1º Forró Olinda no sábado 
dia 1º de julho.

Arraiá  promove inclusão de 
alunos em Jardim Olinda

 Para fi nalizar as ativi-
dades, na tarde do dia 24, foi 
a vez das crianças do CMEI 
Pingo de Gente, apresentarem 
para pais e comunidade as 
apresentações, unindo a comu-
nidade de Jardim Olinda que 
compareceu no pátio aberto e 
nas ruas próximas à escola para 
vivenciar as experiências de 
aprendizagem que objetivaram 
trazer as famílias e a cultura 
para dentro da escola. 
 Os pequenos rouba-
ram a cena, quando as apre-
sentações de danças iniciaram 
pelo Berçário, que com uma 
coreografi a encantadora dan-
çaram e se divertiram muito 
com as professoras e auxilia-
res. A expectativa das crianças 
foi lindo de ver, os pais se en-
gajaram para colaborar com a 
festa, preparando as vestimen-
tas dos alunos, que não viam 
a hora de dançar e apresentar 
tudo sem acanhamento. 
 Foram montadas 
barracas de alimentos, para 
melhor servir os presentes, 
que puderam se deliciar com 
pipoca, bolo de fubá, cocada, 
pé de moleque, chá de gen-

gibre e de amendoim, arroz 
doce, canjica e o famoso mi-
lho cozido. A decoração das 
festas foi pensada e executada 
com muito carinho e fi caram 
realmente impecáveis.
 Para não esbarrar em 
questões religiosas, as festas 
foram planejadas e voltadas 
para as manifestações cul-
turais, como momento de 
comemoração e engajamento 
das equipes, que trabalharam 
efetivamente para que tudo 
acontecesse conforme o pla-
nejamento.
 A Diretora do Depar-
tamento de Educação Regiane 
Melo  Botelho relatou que 

“a participação de todos é 
recebida como contribuição 
para o desenvolvimento peda-
gógico, e como possibilidade 
de construção coletiva, sem 
obrigações, com respeito as 
individualidades o resultado 
é positivo. Sendo os alunos os 
protagonistas, eles escolhem 
como participar, ou nas danças, 
na ornamentação ou nas brin-
cadeiras, esse é um momento 
de resgate da cultura popular 
presente na comunidade de 
Jardim Olinda. Que tudo o 
que foi apresentado com tan-
to capricho e interesse pelas 
crianças e profi ssionais da edu-
cação, sirvam de exemplo”.

 Termina neste domingo em Floraí a 1ª Fase Regional  dos Jo-
gos Abertos do Paraná (JAPs) que tem confronta nas modalidades de 
Basquete,Futebol, Futsal, Handebol e Voleibol. A fase fi nal será realizada 
de 15 à 21 de setembro em União da Vitória, os Campeões garantem 
vagas para a fase fi nal, o que acontecerá em Apucarana entre e 10 a 
19 de novembro.  Os Jogos Abertos do Paraná o de numero 60 é uma 
promoção do Governo do Estado do Paraná e o município de Floraí na 
sua fase regional disputado nos dias 30 de junho à 02 de julho. Os jogos 
sediados usam as quadras da Escola Estadual Honório Fagan, Colégio 
Estadual Urbano Pedroni, quadra de esportes do Distrito de Nova Bilac 
e também o Ginásio de Esportes de Florai.


